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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA/SP - PROCESSO SELETIVO 01/2022 

 

O Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a abertura das inscrições e estabelece normas para a realização do Processo 
Seletivo, para provimento por tempo determinado, de empregos temporários para substituição dos abaixo 
especificados ou que vagarem dentro do prazo de validade previsto no presente Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo realizar-se-á sob a responsabilidade da METROCAPITAL, obedecidas as normas 
deste Edital, seus anexos e eventuais retificações. 

1.2. O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo é de 01 (um) ano, prorrogável por 
igual período, e o mesmo destina-se ao preenchimento das vagas indicadas no Capítulo 2 que 
vierem a surgir, em caráter temporário, pelo tempo aqui determinado, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e obedecida a ordem classificatória, não gerando obrigatoriedade de 
contratação. 

1.3. Os candidatos contratados estarão subordinados às normas Constitucionais aplicáveis, à 
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei Municipal nº 1.365/89 e outras leis municipais 
pertinentes e alterações posteriores, bem como às demais normas vigentes. 

 1.4. A descrição das atribuições básicas dos empregos consta do Anexo I deste Edital. 

1.5. O conteúdo programático consta do Anexo II deste Edital. 

1.6. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço 
de Atendimento ao Candidato por meio do Fale Conosco (e-mail) no endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br ou pelo telefone (019) 3834-2333, de segunda a sexta-feira, úteis, das 
09 às 17 horas (horário de Brasília). 

1.7. A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital. 
 

2. DOS EMPREGOS 

2.1. Os empregos, número de vagas, vencimentos base, cargas horárias, requisitos e valores das 
inscrições são os seguintes: 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO                    VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 43,62 

Benefícios: Cartão Alimentação no valor de R$ 502,63 + Vale Transporte** 

Emprego Vagas V. Def. 
Vencimento 

Base* 
Carga Horária 

Semanal 
Requisitos 

Auxiliar de Dentista CR - R$ 1.833,93 40 h 
Ensino Fundamental 
Completo + Curso de 
Auxiliar ou Técnico na 

http://www.metrocapital.com.br/
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Área + Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Motorista de Ambulância CR - R$ 1.932,72 40 h 

Ensino Fundamental 
Completo + Carteira 

Nacional de Habilitação 
(CNH) no Mínimo 

Categoria D + Habilitação 
em Curso 

Especializado para 
Condução 

de Veículos de 
Emergência. 

 

 

ENSINO MÉDIO / TÉCNICO COMPLETO                    VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 59,84 

Benefícios: Cartão Alimentação no valor de R$ 502,63 + Vale Transporte** 

Emprego Vagas V. Def. 
Vencimento 

Base* 
Carga Horária 

Semanal 
Requisitos 

Agente de Controle de 
Endemias 

CR - R$ 1.481,36 40 h 

Ensino Médio Completo + 
Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) no 
Mínimo Categoria B 

Auxiliar de Farmácia CR - R$ 1.562,38 40 h 
Ensino Médio Completo + 

Curso Técnico em 
Farmácia 

Recepcionista CR - R$ 1.587,91 40h Ensino Médio Completo 

Técnico de Enfermagem CR - R$ 2.713,31 40 h 

Ensino Médio Completo + 
Curso Técnico em 

Enfermagem + Registro 
Ativo no Conselho de 

Classe 

Técnico em Imobilização 
Ortopédica 

CR - R$ 1.939,32 40 h 
Ensino Médio Completo + 

Curso Técnico em 
Imobilização Ortopédica 

Telefonista CR - R$ 1.939,32 30h Ensino Médio Completo 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO / MAGISTÉRIO                    VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 71,67 

Benefícios: Cartão Alimentação no valor de R$ 502,63 + Vale Transporte** 

Emprego Vagas V. Def. 
Vencimento 

Base* 
Carga Horária 

Semanal 
Requisitos 

Assistente Social CR - R$ 3,595,91 30 h 

Ensino Superior 
Completo em Serviço 

Social + Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Dentista CR - R$ 3.194,51 20 h 

Ensino Superior 
Completo em 

Odontologia + Registro 
Ativo no Conselho de 

Classe 

Enfermeiro(a) CR - R$ 3.777,94 40 h 

Ensino Superior 
Completo em 

Enfermagem + Registro 
Ativo no Conselho de 

Classe 

Farmacêutico CR - R$ 4.255,34 40 h 

Ensino Superior 
Completo em Farmácia + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Fisioterapeuta CR - R$ 3.595,91 30 h 

Ensino Superior 
Completo em Fisioterapia 

+ Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Fonoaudiólogo CR - R$ 3.777,94 40 h 

Ensino Superior 
Completo em 

Fonoaudiologia + 
Registro Ativo no 

Conselho de Classe 

Médico Anestesista 
Plantonista*** 

CR - R$ 9.958,25 24h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Cardiologista 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Cirurgião Geral 
Plantonista*** 

CR - R$ 9.958,25 24h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 
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Médico Clínico Geral 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Clínico Geral 
Socorrista Plantonista*** 

CR - R$ 9.958,25 24h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Clinico Geral 
Socorrista APH – 

Atendimento Pré-
Hospitalar*** 

CR - R$ 9.958,25 24h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Dermatologista 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Endocrinologista 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico 
Gastroenterologista 

Mensalista**** 
CR - R$ 4.767,20  20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Ginecologista 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Hematologista 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Infectologista 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Intensivista 
Plantonista*** 

CR - R$ 9.958,25 24h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe+ 

Experiência mínima de 06 
(seis) meses em UTI – 
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Unidade de Tratamento 
Intensivo 

Médico Neurologista 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Neuropediatra 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Oftalmologista 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Ortopedista 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Pneumologista 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Psiquiatra 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Psiquiatra Infantil 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Reumatologista 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Pediatra 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 
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Médico Pediatra 
Plantonista*** 

CR - R$ 9.958,25 24h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Urologista 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Médico Vascular 
Mensalista**** 

CR - R$ 4.767,20 20h 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização na Área + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Nutricionista CR - R$ 3.595,91 30 h 

Ensino Superior 
Completo em Nutrição + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Psicólogo CR - R$ 2.938,08 30 h 

Ensino Superior 
Completo em Psicologia + 

Registro Ativo no 
Conselho de Classe 

Terapeuta Ocupacional CR - R$ 2.571,77 30h 

Ensino Superior 
Completo em Terapia 

Ocupacional + Registro 
Ativo no Conselho de 

Classe 

Notas: 

* Os valores indicados como Vencimento Base não estão com a correção anual. 

** O Vale transporte é concedido mediante o desconto de 6% (seis por cento), conforme legislação pertinente e o 
Cartão Alimentação não está com o reajuste anual. 

***Baseado em 96 horas mensais de plantão, incluído o DSR + Adicional de Insalubridade + Assiduidade + Média 
de Bônus atendimento.  

96 horas/plantão dia  R$ 8.696,64 

Assiduidade   R$ 869,66 

Insalubridade    R$ 220,00 

Bônus atendimento média 95 R$ 171,95 

Total    R$ 9.958,25 

****Baseado em 100 horas mensais de ambulatório, incluído o DSR + Adicional de Insalubridade + Média de 
Bônus atendimento.  

100 horas mensais ambulatório  R$ 4.096,00 

Insalubridade    R$ 220,00 
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Bônus atendimento média 240  R$ 451,20 

Total     R$ 4.767,20 

CR: Cadastro Reserva, vez que o processo seletivo se destina ao preenchimento das vagas que vierem a surgir, em 
caráter temporário. 

V. Def.: Vagas para deficientes (PcD). 

2.2. As vagas e os vencimentos base dos candidatos classificados que vierem a ser contratados 
respeitarão as informações contidas no Anexo I. 

2.3. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no emprego, aos seguintes 
requisitos: 

a) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo na forma estabelecida neste Edital, em seus 
anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto 
de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, 
nos termos do §1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do 
disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais; 

f) estar quite com os deveres do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício da função, bem como não apresentar deficiência que o 
incapacite para o exercício das funções do emprego, conforme exame admissional, a ser realizado 
pela Prefeitura Municipal de Nova Odessa;  

h) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra 
condenação incompatível com a função pública; 

i) estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

j) comprovar o atendimento dos requisitos mínimos exigidos para o emprego, constantes do Anexo I 
e outras previstas neste Edital, quando for o caso, na data da contratação;  

k) cumprir as determinações deste Edital. 

 
  2.4. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir   

os requisitos estabelecidos no subitem 2.2. No entanto, o emprego somente será provido pelo 

candidato aprovado que até a data limite para comprovação tiver cumprido todas as exigências 

descritas no edital. 

2.5. No ato da contratação, até a data limite de comprovação, todos os requisitos especificados na 
tabela de empregos e no item 2.3 deverão ser comprovados mediante a apresentação de 
documentos originais. 

2.6. O candidato que, não reunir os requisitos de acordo com o estabelecido no item 2.4 deste Capítulo 
perderá o direito à investidura no emprego para o qual foi convocado. 
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2.7. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital, seus anexos, eventuais 
retificações e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos ou de que preencherá no 
período oportuno descrito neste Capítulo. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições para o Processo Seletivo encontrar-se-ão abertas no período de 07 de janeiro de 2022 
até 07 de fevereiro de 2022. 

3.2. As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a 
critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA e/ou da METROCAPITAL. 

3.2.1. A prorrogação das inscrições de que trata este item poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site 
www.metrocapital.com.br. 

3.3. O candidato poderá realizar inscrição para empregos diferentes, desde que os turnos de prova 
sejam distintos. 

3.4. Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br e localizar a área destinada ao Processo Seletivo da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, observando o seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico no período descrito no item 3.1.; 

b) preencher o formulário de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com 
as respectivas instruções; 

c) o envio do formulário de inscrição gerará automaticamente o boleto de pagamento do 
valor de inscrição, que deverá ser impresso e pago em qualquer agência bancária, ou por 
meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do 
cartão de confirmação de inscrição; 

d) a inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento; 

e) a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA e a METROCAPITAL não se responsabilizam 
por inscrições que não tenham sido recebidas por fatores de ordem técnica dos 
computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de 
comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados; 

f) o pagamento do valor da inscrição (boleto bancário) poderá ser efetuado até o primeiro dia 
útil subsequente ao do encerramento do período das inscrições. O não pagamento até esta 
data, o pagamento posterior ou pagamento em valor menor que o estabelecido resultará 
no cancelamento da inscrição, não cabendo restituição do valor pago. 

3.5. O candidato somente poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por meio de boleto 
bancário emitido pela METROCAPITAL, gerado ao término do processo de inscrição. 

3.6. O boleto bancário estará disponível na área do candidato no endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br e deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição após a 
conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição. 

3.7. Até o encerramento das inscrições, todos os candidatos inscritos poderão reimprimir, caso 
necessário, o boleto bancário. 

3.7.1. O pagamento do valor da inscrição após o vencimento, a realização de qualquer 
modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o 

http://www.metrocapital.com.br/
http://www.metrocapital.com.br/
http://www.metrocapital.com.br/
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pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da 
inscrição, não implicando em devolução da importância paga, ainda que constatada em 
valor maior que o estabelecido ou pago em duplicidade. 

3.7.2. Eventualmente, os candidatos inscritos, correntistas do Banco emitente, poderão efetuar 
o pagamento do valor da inscrição por meio de débito em conta corrente, sendo válido este 
meio. 

3.7.3. Não será aceito, como comprovação de pagamento do valor da inscrição, comprovante de 
agendamento bancário. 

3.7.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou 
realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste 
Edital. 

3.8. As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento do valor da inscrição. 

3.8.1. O cartão de confirmação de inscrição estará disponível na área do candidato no endereço 
eletrônico www.metrocapital.com.br, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a 
obtenção desse documento. 

3.8.2. Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os 
seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que 
não forem identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato no 
pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores 
neste sentido, nem tampouco a devolução de valores. 

3.9. Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de 
cartão de crédito, via postal, transferência (exceto a opção de débito em conta prevista no subitem 
3.7.2.) ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

3.10. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a 
quitação do boleto na data agendada. Na hipótese de o pagamento não ser efetuado por falta de 
crédito a inscrição não será efetivada, bem como não será concedido novo prazo para pagamento 
após o encerramento do período de inscrições. 

3.10.1. Havendo necessidade, poderá ser solicitado o comprovante definitivo de pagamento, não 
sendo aceito o comprovante de agendamento ou extrato bancário. 

3.11. É vedada a transferência do valor pago pela inscrição, para terceiros, para outra inscrição ou para 
outro Processo Seletivo. 

3.12. Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos para alteração de opção de emprego, podendo o 
candidato, por sua inteira responsabilidade, realizar nova inscrição e consequente novo 
pagamento, não cabendo a devolução de valores já pagos. 

3.13. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição. 

3.14. A inscrição implica o conhecimento e a tácita aceitação, por parte do candidato, das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem 
como quanto à realização das provas nas datas estipuladas. 

3.15. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, poderão ser anuladas a 
inscrição, as provas e a contratação do candidato, quando verificada falsidade em qualquer 
declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 

http://www.metrocapital.com.br/


           PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA 
                          PROCESSO SELETIVO  01/2022 

 
 

Página 10 de 61 
 

3.16. O candidato somente deverá efetivar o pagamento do valor da inscrição após tomar conhecimento 
de todos os requisitos e condições exigidos neste Edital. 

3.17. Caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada por um candidato para um 
mesmo turno de prova, o candidato deverá optar na data da Prova Objetiva por qual emprego 
pretende concorrer. Consequentemente, o candidato será considerado ausente para as provas 
relativas aos demais empregos, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo 
quanto à restituição de valores pagos. 

3.18. O valor referente ao pagamento da inscrição não será devolvido em hipótese alguma, razão pela 
qual o candidato deve se certificar de que atende a todos os requisitos e condições previstas neste 
Edital. 

3.19. O cartão de confirmação de inscrição e/ou do pagamento do valor da inscrição deverá(ão) ser 
mantido(s) em poder do candidato e apresentado(s) no local de realização das provas ou quando 
solicitado. 

3.20. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a insubsistência da mesma e 
consequente exclusão do candidato. 

3.21. O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a realização das 
provas deverá formalizar pedido, por escrito, no momento da Inscrição, a fim de que sejam tomadas 
as providências cabíveis, bem como realizar as demais providências contidas no Capítulo 5 deste 
Edital. 

3.22. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile (fax), ou qualquer outro meio que não o 
estabelecido neste Edital. 

3.24. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em 
sala reservada, desde que o requeira no formulário de inscrição, observando os procedimentos a 
seguir. 

3.24.1. A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário para 
o qual foi convocada, com o acompanhante e a criança. 

3.24.2. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. O acompanhante 
deverá comparecer e permanecer no local designado fazendo uso de máscara de proteção 
facial, com cobertura total de nariz e boca, devendo cumprir as regras relativas à 
prevenção do contágio do COVID-19. Não será permitida a entrada, nem a permanência 
no local designado, de acompanhante que estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 
64.959, de 04 de maio de 2020). 

3.25.3. Não será disponibilizado, pela METROCAPITAL, responsável para a guarda da criança, e a 
sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova. 

3.25.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

3.25.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau 
de parentesco ou de amizade com a candidata. 

3.25.6. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
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4. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UMA FUNÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

4.1. As Provas Objetivas dos empregos indicadas abaixo serão realizadas em períodos ou dias distintos, 
possibilitando a realização de inscrição para mais de um emprego ao candidato interessado: 

 

Período 1 (09h00) Período 2 (13h30) 

Empregos de Ensino Fundamental Completo Empregos de Ensino Médio/Técnico Completo, 
exceto emprego de Recepcionista 

Empregos de Ensino Superior Completo 

Recepcionista 

 

4.2. Os candidatos aos empregos Médicos (todas as especialidades), que realizarem inscrição para mais 
de uma especialidade, poderão realizar as Provas no mesmo período, não lhes sendo acrescido 
qualquer tempo adicional para a realização das mesmas. 

4.3.  Para os demais empregos, o candidato poderá realizar mais de uma inscrição sob sua inteira 
responsabilidade, cientificando-se de que somente haverá a possibilidade de realização de mais de 
uma Prova Objetiva no caso de as mesmas serem agendadas em horários ou datas distintas. 

4.4. No caso de Provas serem agendadas para o mesmo dia e horário, o candidato deverá optar pela 
realização de apenas uma delas, ausentando-se das demais, hipótese em que não haverá 
restituição dos valores pagos. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E NECESSIDADES ESPECIAIS 

5.1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
nos termos do disposto no Decreto Federal nº 9.508/2018, é assegurado o direito de inscrição para 
emprego no Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

5.1.1. Não há disponibilização pré-determinada de vagas, portanto das convocações que vierem 
a ser realizadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo, 5% (cinco por cento) 
serão destinadas aos candidatos que se declararem pessoas nestas condições, desde que 
apresentem laudo médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, acompanhada da 
Declaração disposta no Anexo III. 

5.1.2. O candidato que desejar concorrer nestas condições deverá marcar a opção no formulário 
de inscrição e enviar/anexar digitalmente (upload) o laudo médico, juntamente com a 
Declaração (Anexo III), em campo próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição. 
O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não 
configura participação automática na concorrência desta modalidade, devendo o laudo 
passar por uma análise da METROCAPITAL. No caso de indeferimento, passará o candidato 
a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

5.1.3. O laudo médico deverá conter: 
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a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a causa 
da deficiência; 

b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 

c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de 
audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, a contar da data de início 
do período de inscrição; 

d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências, se for 
o caso; e 

e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade 
em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual. 

5.2. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 
indicando as condições de que necessita para a realização das provas. 

5.3. Na Declaração (Anexo III), deverão ser especificadas as necessidades especiais, caso existam, tais 
como: sala de fácil acesso, prova e folha de respostas ampliadas, ledor, transcritor, intérprete de 
Língua Brasileira de Sinais (Libras) e/ou prova em braile. 

5.4. Aos candidatos com deficiência visual (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão 
oferecidas provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os 
referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 
podendo utilizar-se também de soroban. 

5.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem Prova Especial Ampliada serão 
oferecidas provas nesse sistema. Para tanto, o candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua 
prova Ampliada, entre 18 ou 24. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será 
confeccionada em fonte 18. 

5.6. Para os candidatos com deficiência visual poderá ser disponibilizado softwares de leitura de tela, 
mediante solicitação anotada na Declaração (Anexo III). O candidato deverá optar pela utilização 
de um dos softwares disponíveis: Dos Vox, ou NVDA, ou JAWS ou ZoomText (ampliação ou leitura). 

5.6.1. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou no software 
mencionados, será disponibilizado ao candidato, fiscal ledor para leitura de sua prova. 

5.7. A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa 
com deficiência e na condição de pessoa com necessidades especiais será divulgada na data de 
14/02/2022 no endereço eletrônico www.metrocapital.com.br na área deste Processo Seletivo. 

5.7.1. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência ou necessidade 
especial for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis 
subsequentes ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante 
requerimento dirigido a METROCAPITAL por meio da área do candidato no endereço 
eletrônico www.metrocapital.com.br. 

5.7.2. No dia 22/02/2022 serão divulgados no site da METROCAPITAL (www.metrocapital.com.br) 
as respostas aos recursos interpostos. 

5.8. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Processo 
Seletivo, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao emprego e também em 
lista específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência. 
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5.8.1. O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do 
formulário de inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar 
conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a 
METROCAPITAL por meio do Fale Conosco (e-mail) na área do candidato, para a correção 
da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da 
inscrição. 

5.9. A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas com 
deficiência, devendo ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA. 

5.9.1. A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato 
classificado. 

5.10. A não observância do disposto neste Capítulo, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas que forem destinadas aos 
candidatos em tais condições. 

5.10.1. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 
certame, em qualquer fase deste Processo Seletivo, e responderá, civil e criminalmente, 
pelas consequências decorrentes do seu ato. 

5.11. Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa 
com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado no Processo Seletivo, continuará figurando 
apenas na lista de classificação geral do emprego, desde que se encontre no quantitativo de corte 
previsto para ampla concorrência em cada etapa, quando houver; caso contrário, será eliminado 
do Processo Seletivo. 

5.12. Caso a perícia médica confirme a deficiência declarada pelo candidato classificado, ele será 
convocado nessa condição, ficando a emprego de uma equipe multiprofissional, a avaliação, 
durante o período de estágio probatório, da compatibilidade entre a natureza da deficiência 
apresentada pelo candidato e as atribuições inerentes ao emprego para o qual foi nomeado. 

5.13. Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência 
aprovados, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de 
classificação de todos os candidatos ao emprego. 

5.14. A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios 
adotados para os demais candidatos. 

5.15. A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo, a primeira, 
a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos na condição de pessoa com 
deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos, em ordem decrescente de 
classificação. 

5.16.      A inscrição nos termos deste Capítulo, apenas possibilitam ao candidato a inscrição como pessoa 
com deficiência e/ou necessidade especial, mas não isentam o mesmo de pagamento do valor da 
inscrição. 

5.17. Os documentos enviados pelo candidato (laudo médico e declaração) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição, não sendo devolvidos ao candidato em nenhuma hipótese. 
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6. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

6.1. Às pessoas nas condições descritas neste Capítulo que pretendam fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas no nos termos do disposto na Lei Municipal nº 2.426, de 31 de Maio de 2010, é 
assegurado o direito de inscrição para emprego no Processo Seletivo, com isenção de pagamento, 
desde que atendidos os requisitos a seguir: 

6.1.1. Esteja desempregado há no mínimo 06 (seis) meses e seja residente e domiciliado no 
Município de Nova Odessa - SP ou; 

6.1.2. Seja doador de sangue, tendo realizado nos últimos 12 (doze) meses contados 
retroativamente da data de abertura das Inscrições para este Processo Seletivo, 03 (três) 
doações se doador do sexo masculino ou 02 (duas) doações se do sexo feminino. 

6.2. O candidato que desejar se inscrever nestas condições deverá marcar a opção no formulário de 
inscrição e enviar/anexar digitalmente (upload) cópia dos documentos abaixo descritos, em um 
único arquivo, em campo próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição, até o dia 14 de 
janeiro de 2022: 

 6.2.1. No caso de estar desempregado nos termos do item 6.1.1.: 

a) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, folhas de identificação do titular, da 
última contratação e da folha em branco subsequente. 

 b) Comprovante de endereço que demonstre que é residente no Município de Nova Odessa 
(conta de água, luz ou telefone), emitido nos últimos 60 (sessenta) dias contados 
retroativamente da data de abertura das inscrições para este Processo Seletivo. 

 b.1) Os únicos comprovantes de endereço aceitos, cujo titular não seja o próprio candidato, 
serão os de seu cônjuge ou convivente em união estável, hipótese em que deverá também 
ser juntado a respectiva certidão de casamento ou de união estável. 

 6.2.2. No caso de doador de sangue, nos termos do item 6.1.2.: 

 a) Comprovantes expedidos pelas respectivas entidades coletoras, os quais deverão conter: 
nome completo do doador, RG do doador, CPF do Doador, data e demais dados referentes 
a doação. 

6.3. A qualquer tempo, inclusive no momento da contratação do candidato, a METROCAPITAL e/ou a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA poderá solicitar a apresentação dos documentos 
originais ou cópia autenticada em cartório. Comprovada a inexatidão ou inautenticidade dos 
documentos, o candidato estará sujeito a responder pelos Crimes de Falsidade previstos no artigo 
296 à 311 do Código Penal. 

6.4. O fato de o candidato solicitar isenção e enviar os documentos descritos neste Capítulo não 
configura a concessão automática da isenção, devendo a documentação ser analisada pela 
METROCAPITAL. No caso de indeferimento, o interessado somente terá sua inscrição efetivada se 
gerar o boleto e efetuar o pagamento, conforme dispõe este Edital. 

6.5. Não serão aceitos documentos enviados via fax, via correio eletrônico, ou ainda, por qualquer outro 
meio diferente do descrito neste Capítulo. 

6.6. Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas no ato da solicitação de 
isenção, bem como seu envio no período determinado e forma determinados, arcando o candidato 
com as consequências de eventuais erros ou omissões. 
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6.7. A relação dos candidatos que tiverem a isenção deferida será divulgada na data de 19/01/2022 no 
endereço eletrônico www.metrocapital.com.br na área deste Processo Seletivo. 

6.7.1. O candidato cujo pedido de isenção for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 
(dois) dias úteis subsequentes ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, 
mediante requerimento dirigido à METROCAPITAL por meio da área do candidato no 
endereço eletrônico www.metrocapital.com.br. 

6.7.2. No dia 25/01/2022 serão divulgados no site da METROCAPITAL (www.metrocapital.com.br) 
as respostas aos recursos interpostos. 

6.8. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a data descrita no 
item 6.2. 

6.9.  Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos 
no Processo Seletivo. 

6.10. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento do valor 
da inscrição na forma e no prazo estabelecidos neste Edital, não terá sua inscrição efetivada no 
Processo Seletivo. 

6.11. O candidato que prestar declarações falsas será excluído do certame, em qualquer fase deste 
Processo Seletivo, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato. 

 

7. DAS MEDIDAS PREVENTIVAS RELATIVAS A COVID-19 

7.1. Considerando o cenário pandêmico e as recomendações emitidas pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS), pelo Ministério da Saúde, e em especial o determinado pelo Estado de São Paulo 
(Decreto Estadual nº 64.959/2020), relacionados a pandemia do Coronavírus (Covid-19), ficam 
estabelecidas as seguintes medidas de prevenção ao contágio: 

7.1.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova no horário estabelecido 
no Edital de Convocação, munido de máscaras de proteção facial, com cobertura total de 
nariz e boca, para uso pessoal, álcool em gel a 70° para higienização das mãos e, se 
desejar, luva plástica transparente. 

7.1.2. Somente será admitido na sala ou local de provas o candidato que estiver usando máscara 
de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, nos moldes indicados no item 
anterior, sendo excluído do Processo Seletivo o candidato que não se apresentar nestas 
condições. 

7.1.3. Apenas para o procedimento de identificação, quando exigido pelo fiscal, o candidato 
deverá retirar a máscara e tão logo em seguida, colocá-la novamente. 

7.1.4. O candidato, ao entrar no prédio, deve dirigir-se imediatamente à sala de prova, sendo 
proibida a permanência em saguões, corredores, áreas externas etc. 

7.1.5. Será obrigatório o uso de máscaras de proteção facial com cobertura total de nariz e boca, 
durante todo o período de realização da prova, para uso pessoal, conforme o Decreto 
Estadual nº 64.959/2020. 

7.1.6. Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o candidato com transtorno do espectro 
autista, com deficiência intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara de proteção facial, desde 
que apresente declaração médica específica, no dia da realização da prova. Neste caso, o 
candidato nestas condições será alocado em sala apartada para realização da prova. 

http://www.metrocapital.com.br/
http://www.metrocapital.com.br/
http://www.metrocapital.com.br/
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7.1.7. O candidato será responsável pelo acondicionamento e/ou descarte de seu material de 
proteção utilizado (máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde. 

7.1.8. Para o procedimento de identificação, será exigido que o candidato retire a máscara de 
proteção facial, mantido o distanciamento recomendado, com a sua imediata recolocação 
após a identificação, podendo, ainda, ser exigido a vistoria da máscara e/ou máscara 
reserva. 

7.1.9. Recomenda-se que o candidato leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 
duração de sua prova, considerando as recomendações dos órgãos de saúde; além de álcool 
em gel (70°) para uso pessoal durante o período de realização da prova; e garrafa e/ou 
utensílio para acondicionamento de água, pois os bebedouros somente poderão ser 
acionados para enchimento desses recipientes. 

7.1.10 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA e a METROCAPITAL poderão adotar outras 
medidas preventivas que eventualmente se façam necessárias, respeitando a legislação 
pertinente. 

7.1.11 A qualquer momento poderão ser realizadas novas publicações, inclusive e especialmente 
quanto ao cenário ligado a Covid-19, de modo que a aplicação das provas poderá ser 
alterada ou suspensa, sendo de inteira responsabilidade do candidato seu 
acompanhamento. 

 

8. DAS PROVAS OBJETIVAS 

8.1. O Processo Seletivo constará de uma única fase que será a aplicação das Provas Objetivas, prevista 

para a data de 20/03/2022, no Município de Nova Odessa/SP, conforme opção de emprego 

indicada pelo candidato no Formulário de inscrição, nos seguintes períodos: 

a) Período da manhã: para as funções do Período 1 do Capítulo 4, a ser realizada às 09 h;  

b) Período da tarde: para as funções do Período 2 do Capítulo 4, a ser realizada às 13h30;  

Emprego Prova 
Número de 
Questões 

Duração 
da Prova 

Agente de Controle de Endemias 

Auxiliar de Dentista 

Auxiliar de Farmácia 

Motorista de Ambulância 

Recepcionista 

Telefonista 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

Total 

15 

15 

10 

40 

3 h 

Assistente Social 

Dentista 

Enfermeiro(a) 

Farmacêutico 

Fisioterapeuta 

Fonoaudiólogo 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

Total 

05 

05 

05 

05 

20 

40 

3 h 
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Médicos (todas as especialidades) 

Nutricionista 

Psicólogo 

Técnico de Enfermagem 

Técnico em Imobilização Ortopédica 

Terapeuta Ocupacional 

8.2. As Provas Objetivas para todas as funções têm caráter classificatório, e constarão de questões 
objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada uma. Cada questão poderá avaliar 
habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, 
aplicação e análise, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio, e versará sobre assuntos 
constantes do Anexo II - Conteúdo Programático. 

8.3. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos locais 
disponibilizados no Município de Nova Odessa/SP, a METROCAPITAL poderá alocá-los em 
municípios próximos à determinada para aplicação das provas, não assumindo qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

8.4. A aplicação das provas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua 
realização. 

8.5. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos ou feriados. 

8.6. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgadas oportunamente 
por meio de Edital de Convocação para Provas, a ser publicado no site www.metrocapital.com.br. 

8.7. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e no local 
divulgados. 

8.8. O candidato ao se inscrever está ciente de que a suspensão ou alteração da data da prova não 
acarretará em devolução do valor da inscrição. 

8.9. No caso de observância de irregularidades insanáveis durante a aplicação da prova, a 
METROCAPITAL poderá determinar a reaplicação da mesma, ocasião em que não caberá devolução 
do valor da inscrição.  

8.10. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade 
original e com foto que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 
por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valham como 
documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97), bem como carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade. Por motivos de segurança do Processo Seletivo, não serão 
aceitos documentos digitais. 

8.10.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade ou documentos digitais. 

http://www.metrocapital.com.br/
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8.10.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato. 

8.10.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

8.10.4. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de 
identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do 
documento e/ou à própria identificação. 

8.11. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 

8.11.1. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência. 

8.11.2. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Processo Seletivo. 

8.12. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Processo Seletivo – o que é de interesse público e, 
em especial, dos próprios candidatos – bem como sua autenticidade, poderá ser solicitado aos 
candidatos, quando da aplicação das provas, a transcrição de frase contida nas instruções da capa 
do Caderno de Questões para a Folha de Respostas, para posterior exame grafotécnico. 

8.12.1. Poderá ser excluído do Processo Seletivo o candidato que se recusar a transcrever a frase 
contida nas instruções da capa do caderno de questões. 

8.13. Nas Provas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, único documento 
válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da 
Folha de Respostas por erro do candidato. 

8.13.1. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas/digitais, prejudicando o 
desempenho do candidato. 

8.13.2. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de 
inteira responsabilidade do candidato. 

8.13.3. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

8.14. O candidato deverá comparecer ao local designado munido, obrigatoriamente, de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta – preferencialmente azul. 

8.14.1. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta – preferencialmente azul. 

8.15. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala o caderno de questões e a Folha de 
Respostas personalizada. 

8.15.1. O candidato poderá levar consigo o caderno de questões, desde que transcorrido o período 
de 1h00 do início da prova objetiva. 
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8.16. Durante a realização das Provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações. 

8.17. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de Respostas, em especial 
seu nome, número de inscrição, número do documento de identidade e opção do emprego. 

8.18. Motivarão a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras 
relativas ao Processo Seletivo, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções 
constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na 
aplicação das provas. 

8.18.1. Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, 
à observação dos fiscais de sala, durante a realização das provas. 

8.19. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 

b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 

c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 

d) não apresentar documento que bem o identifique; 

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros 
materiais não permitidos; 

g) estiver portando armas no ambiente de provas, mesmo que possua o respectivo porte; 

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

i) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, 
anotações, códigos, manuais, notas ou impressos não permitidos, máquina calculadora ou 
similar; 

j) estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico 
ou de comunicação tais como: telefone celular, tablets ou outros equipamentos similares; 

k) estiver fazendo uso de protetor auricular, fones de ouvido ou; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido. 

8.20. O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer 
aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de 
vibração e silencioso. 

8.20.1. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos objetos 
indicados na alínea “j” do item 8.18, deste Capítulo. 

8.20.2. Caso seja necessário o candidato portar algum dos objetos indicados na alínea “j” do item 
8.18, estes deverão ser acondicionados, no momento da identificação, em embalagem 
específica a ser fornecida pela METROCAPITAL exclusivamente para tal fim, devendo a 
embalagem lacrada permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a aplicação da 
prova, sob pena de ser excluído. 
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8.20.3. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum 
som seja emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado. 

8.21. Poderá ser excluído do Processo Seletivo, o candidato que estiver utilizando ou portando em seu 
bolso ou bolsa/mochila os objetos indicados na alínea “j”, item 9.18, deste Capítulo, após o 
procedimento estabelecido no subitem 8.20.2, deste Capítulo. 

8.22. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros 
ou similares, óculos escuros, protetores auriculares, fones de ouvido, serão acomodados em local 
a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 

8.22.1. A METROCAPITAL e a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA não se responsabilizarão 
por perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no 
local de realização das provas, nem por danos neles causados. 

8.23. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a METROCAPITAL 
procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação de comprovação de pagamento, com 
o preenchimento de formulário específico. 

8.23.1. A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional e será analisada pela 
METROCAPITAL, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a 
pertinência da referida inscrição. 

8.23.2. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

8.24. Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, detectores de 
metais nas salas de prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer dependência do local de 
prova. 

8.25. A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o malote de 
provas mediante termo formal e na presença de 2 (dois) candidatos nos locais de realização das 
provas. 

8.26. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de 
impressão, o Fiscal de sala, antes do início da prova, diligenciará no sentido de: 

a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 

b) estabelecer, se a ocorrência verificar-se após o início da prova e após ouvido o Coordenador 
do local, prazo para reposição do tempo usado para regularização do caderno. 

8.27. Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam 
acompanhar o tempo de prova, sendo que na impossibilidade de sua disponibilização, o Fiscal 
responsável pela sala informará os candidatos periodicamente do horário. 

8.28. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e o 
candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

8.29. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão de afastamento do candidato da sala de prova. 

8.30. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 
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9. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas da Prova Objetiva. 

9.2. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Objetiva subtraída a quantidade 
de questões eventualmente anuladas. 

9.3. As questões anuladas não serão consideradas como acertos e pontuação para todos os candidatos. 

9.3.1. A pontuação das questões anuladas será distribuída proporcionalmente entre as demais 
questões válidas da Prova Objetiva, sendo este o único critério válido para o caso de 
questões anuladas. 

9.4. A avaliação da Prova Objetiva será efetuada por processamento eletrônico da Folha de Respostas 
do candidato que calculará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, 
de acordo com a quantidade de questões válidas, conforme a fórmula a seguir: 

P = (100 / QV) x TA, onde: 

P = Pontuação do Candidato na Prova Objetiva 

QV = Quantidade de questões válidas da Prova Objetiva 

TA = Total de Acertos do Candidato 

9.5. Para todos os empregos a Prova Objetiva será de caráter classificatório (não eliminatório), de 
modo que os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontuação, inexistindo 
pontuação mínima para classificação. 

9.6. Serão elaboradas 02 (duas) listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, 
inclusive os deficientes e outras contendo a relação apenas dos candidatos deficientes. 

9.7. O resultado e a classificação preliminar do Processo Seletivo contendo a Nota Final dos candidatos 
será disponibilizado no endereço eletrônico www.metrocapital.com.br na área específica deste 
Processo Seletivo, sendo que após o prazo recursal será divulgado o resultado e a classificação 
definitiva. 

9.8. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os 
seguintes critérios de desempate: 

a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e 
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Específicos; 

 c) maior pontuação na Prova de Língua Portuguesa; 

 d) maior pontuação na Prova de Matemática e Raciocínio Lógico; 

 e) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Gerais e Atualidades; 

 f) maior pontuação na Prova de Noções de Informática; 

g) o candidato com maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

 

 

 

http://www.metrocapital.com.br/
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10. DOS RECURSOS 

10.1. Será admitido recurso quanto: 

a) ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação especial; 

b) às questões das Provas Objetivas e Gabarito Preliminar; 

c) resultado final; 

10.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis após a ocorrência do evento que 
lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do referido evento. 

10.2.1. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que 
se referem. 

10.2.2. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado. 

10.3. Os questionamentos referentes às alíneas do item 10.1. deste Capítulo deverão ser realizados, 
exclusivamente, por meio de recurso, no prazo estipulado no item 10.2. 

10.3.1. Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio que não o 
estipulado neste Capítulo. 

10.4. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site da METROCAPITAL 
(www.metrocapital.com.br), de acordo com as instruções constantes na área do candidato na 
página do Processo Seletivo. 

10.4.1. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções 
contidas neste Edital e no site da METROCAPITAL. 

10.4.2. A METROCAPITAL e a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA não se responsabilizam 
por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

10.5. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

10.6. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, e-mail ou outro meio que não seja o 
especificado neste Capítulo. 

10.7. Será concedida vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva à todos os candidatos que realizaram 
prova, no período recursal referente ao resultado preliminar das Provas. 

10.8. A vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva será realizada no endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br na área do candidato, em data e horário a serem oportunamente 
divulgados. 

10.9. A Banca Examinadora da METROCAPITAL constitui última instância para recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

10.10. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

10.11. Na ocorrência do disposto no item anterior e/ou em caso de provimento de recurso, poderá ocorrer 
a classificação/desclassificação do candidato que obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a 
prova. 

10.12. Serão indeferidos os recursos: 

http://www.metrocapital.com.br/
http://www.metrocapital.com.br/
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a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os 
intempestivos; 

e) encaminhados por e-mail, fac-símile (fax), carta, correios, redes sociais online, ou outra 
forma não prevista neste Capítulo. 

10.13. No espaço reservado às razões do recurso fica vedada qualquer identificação do candidato (nome 
do candidato ou qualquer outro meio que o identifique), sob pena de não conhecimento do recurso. 

10.14. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 10.1. deste 
Capítulo, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

10.15. As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao 
conhecimento dos candidatos que recorrerem, sendo também disponibilizado aos demais 
candidatos quando houver alteração ou anulação de questão, através do endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br na área deste Processo Seletivo. 

 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Após a divulgação das listas de classificação, o resultado será homologado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA ODESSA. 

11.2. Os candidatos classificados, de acordo com as necessidades da Administração, serão contratados 
obedecendo à ordem classificatória, conforme o disposto neste Edital. 

11.3. Após a homologação do Processo Seletivo, os candidatos classificados poderão ser convocados a 
qualquer momento, durante todo o prazo de validade do certame, para realização de exames 
médicos admissionais e avaliações psicológicas, além de apresentação de documentação 
pertinente, de acordo com a exclusiva necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, 
reservando-se ao direito de proceder à convocação e à contratação, em número que atenda ao seu 
interesse e às suas necessidades. 

11.4. O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação de convocação, sendo sua 
responsabilidade acompanhar, durante toda a validade deste Processo Seletivo, as publicações 
oficiais. 

11.5. O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 2.3 deste Edital, deverá apresentar, 
necessariamente, quando da contratação pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, os 
seguintes documentos originais: 

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cédula de identidade; 

d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável – 
se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; se divorciado, apresentar a Averbação; 

e) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

f)  Cadastro de Pessoa Física – CPF dos filhos menores de 18 anos; 

http://www.metrocapital.com.br/
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g) Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge; 

h) Última declaração de Imposto de Renda; 

i) Declaração de Bens atualizada; 

j) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone); 

k) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente; 

l) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente; 

m) Diploma e Histórico ou certificado/certidão de conclusão (emitido após a colação de grau) 
e Histórico, correspondente a escolaridade pertinente ao Emprego, devidamente 
registrado(a), fornecido(a) por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação; 

n) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, aplicada por 
qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

o) Declaração quanto ao exercício de outro(s) emprego(s) ou função(ões) pública(s) e sobre 
recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensão; 

p) Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civil do Estado de São Paulo e do 
Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos, e Certidão Negativa de Distribuição 
de Feitos nas Justiças Estadual, Federal e Militar; 

q) Comprovante de conta bancária – BANCO SANTANDER (caso não possua conta neste banco, 
retirar junto a área de Recursos Humanos, declaração para a abertura da conta). 

11.6. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA poderá solicitar outros 
documentos complementares. 

11.7. O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos será considerado 
desistente, implicando sua eliminação definitiva e a contratação do candidato subsequente 
imediatamente classificado. 

11.8. O candidato contratado mediante Processo Seletivo fará jus aos benefícios estabelecidos na 
legislação vigente. 

11.9. O candidato contratado poderá executar outras tarefas inerentes às suas atribuições profissionais 
do emprego ou relativas à formação/experiência específica, conforme normas do Município. 

11.10. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata, ou que não possuir, na data da contratação, os requisitos mínimos exigidos neste Edital. 

11.11. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos referentes a contratação 
publicados após a homologação do Processo Seletivo. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais retificações e instruções específicas para a realização do 
certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
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12.2. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas 
provas do Processo Seletivo. 

12.3. O Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar da data da publicação da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA ODESSA. 

12.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA poderá homologar por atos diferentes e em épocas 
distintas o resultado final das funções deste Processo Seletivo. 

12.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA reserva-se o direito de proceder às contratações em 
número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e o número de vagas existentes. 

12.6. Os atos relativos ao presente Processo Seletivo, editais, convocações, avisos e resultados serão 
disponibilizados no site da METROCAPITAL no endereço eletrônico www.metrocapital.com.br. 

12.7. As publicações dos atos relativos ao provimento de funções após a homologação do Processo 
Seletivo serão de competência da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA. 

12.8. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo 
é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informações 
relativas ao resultado do Processo Seletivo. 

12.9. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas a classificação ou 
nota de candidatos, valendo para tal fim os resultados publicados no endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br. 

12.10. É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, 
até que se expire o prazo de validade do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos necessários.  

12.11. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, provas e/ou tornar sem efeito a contratação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Processo Seletivo, quando constatada a omissão, 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar 
obrigação. 

12.11.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 12.11 deste Capítulo, 
o candidato estará sujeito a responder por Falsidade Ideológica de acordo com o 
artigo 299 do Código Penal. 

12.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos 
candidatos para as Provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso 
a ser publicado. 

12.13. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo, à sua apresentação para a 
contratação e desempenho do emprego, bem como à sua participação em evento de ambientação 
correrão às expensas do próprio candidato. 

12.14. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA e a METROCAPITAL não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 

12.15. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, 
implicará sua eliminação do Processo Seletivo. 

http://www.metrocapital.com.br/
http://www.metrocapital.com.br/
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12.16. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, 
em caráter irrecorrível, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA e pela METROCAPITAL, no 
que a cada um couber. 

 

Nova Odessa, 06 de janeiro de 2022. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER  

Prefeito 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DAS FUNÇÕES 
 

- Organizado por ordem alfabética 
 
AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 
Orientar o morador sobre o ciclo dos vetores de doenças, indicar criadouros, pontos estratégicos e imóveis 
especiais, a forma de eliminá-los, controlá-los e tratá-los. Realizar visitas casa a casa, índice de breteau, para a 
prevenção e controle de doenças; Coletar larvas e insetos; Realizar busca ativa, bloqueio químico, controle 
mecânico e nebulização para o controle de zoonoses; Realizar coleta de animais mortos e remover animais 
atropelados ou doentes; Capturar, transportar e cuidar de animais errantes de grande, médio e pequeno porte; 
Limpar, desinfectar canis e veículos de apreensão de animais; Atuar nas campanhas de vacinação de saúde de 
âmbito municipal, estadual e federal; Atender as reclamações em geral; Dirigir veículos utilizados nas atividades 
mediante autorização, bem como outras atividades correlatas do setor, determinadas pelo superior hierárquico. 
Reunir-se com a coordenação e a direção; Participar de reuniões com demais profissionais do setor; Discutir plano 
de ações com coordenação e direção; Registrar observações; Preencher relatórios; Preencher agenda; Discutir 
resultados dos projetos; Preencher fichas de avaliação; Elaborar relatórios. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Realizar atividades na área de assistência social, relacionadas a atendimentos, plantões e visitas domiciliares. Atuar 
em programas e projetos sociais; programar ações básicas no campo médico/hospitalar através da análise dos 
recursos e das carências socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade de forma a orientá-los e promover seu 
desenvolvimento e autonomia; planejar, executar e analisar pesquisas socioeconômicas, educacional e de saúde, 
utilizando técnicas específicas para identificar necessidades e subsidiar programas de atendimento integral à saúde; 
efetuar a triagem nas solicitações de ambulâncias, remédios, gêneros alimentícios, roupas, material para curativo, 
prótese, exames, prioridades em agendamento externo, prestando o atendimento sempre que possível; avaliar e 
acompanhar casos especiais dos ambulatórios médicos, referentes às drogas, alcoolismo, relacionamento familiar 
e outros; realizar visitas domiciliares para completar triagem socioeconômica, de verificação de endereço para 
comprovação de municipalidade e por solicitação da clínica médica; realizar visitas aos leitos hospitalares 
fornecendo suporte psico-social-afetivo ao paciente internado; efetuar procedimentos burocráticos e técnicos em 
situações de óbito e de internações e altas hospitalares; organizar a comunidade em grupos para orientá-los e 
promovê-los na busca de melhores condições de saúde; participar de encontros, reuniões, seminários, Fóruns e 
Conselhos Municipais e da elaboração de projetos sociais e do Plano Municipal de Assistência Social; prestar 
serviços junto aos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS); executar outras tarefas pertinentes à sua 
área de atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
AUXILIAR DE DENTISTA 
Orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas. Manter em ordem 
arquivo e fichário; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; manipular 
materiais de uso odontológico; aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental; proceder à conservação 
e manutenção do equipamento odontológico e realizar lavagem, desinfecção e esterilização do instrumental e do 
consultório; fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas 
pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
AUXILIAR DE FARMACIA 
Atender prescrições médicas, interpretando–as e separando os medicamentos. Separar os medicamentos por 
horário em gaveta que são acondicionadas em carrinhos de dose unitária para os Enfermeiros; dispensar 
medicamentos aos pacientes e auxiliar na orientação sobre o modo de usar; requisitar, separar, conferir, receber e 
armazenar corretamente os medicamentos; separar o insumo necessário e higienizá-los; fracionar e reembalar 
medicamentos sólidos e líquidos orais em doses unitárias; ordenar estoque, organizar as prateleiras e manter a 
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ordem da Farmácia; efetuar levantamento de estoque, bem como processar contagem de inventário físico; auxiliar 
na digitação e controle de medicamentos; zelar pelos equipamentos assim como pela ordem e limpeza do setor; 
cumprir as normas e procedimentos da instituição; fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando 
necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
DENTISTA 
Proceder à execução de exame clínico, ulotomia, extração, drenagem de abscesso, reimplante de dentes avulcionados, 
tratamento de alveolite e de hemorragia; restauração de amálgama de prata, com resina fotopolimerizável e com 
ionomero de vidro. Radiografia periapical e interproximal; endodontia, aplicação tópica de flúor e de selante oclusal; 
controle de placa bacteriana, tartarotomia e polimento dental; remineralização de esmalte, tratamento de abscesso 
periodontal, curetagem supra e subgengival, capeamento pulpar direto e pulpotomia; cumprir carga horária de 04 
(quatro) horas diárias, com disponibilidade para exercê-las em períodos alternados, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde; fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas 
pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
ENFERMEIRO 
Gerenciar, coordenar e supervisionar a equipe de técnicos e auxiliares de enfermagem, avaliando os serviços 
prestados, além de desenvolver capacitações, educação continuada, treinamento e reciclagem. Efetuar consultas 
de enfermagem e elaborar a sistematização do atendimento de enfermagem; desenvolver os programas 
preconizados pelo SUS; contribuir com a equipe multidisciplinar visando a prevenção, tratamento e promoção à 
saúde da população; efetuar o controle de boletins de produtividade e do número de exames e consultas, avaliando 
a quantidade e qualidade de trabalho; participar de reuniões de caráter administrativo e técnico, visando o 
aperfeiçoamento dos serviços prestados e de treinamentos e capacitação colaborando com a Gestão de Saúde; 
participar de campanhas de vacinação e outras de interesse da saúde pública; fiscalizar, se nomeado Fiscal Sanitário 
através de Portaria, o comércio, a distribuição, o transporte e a indústria de produtos e serviços relacionados à 
saúde e fiscalizados pela Vigilância Sanitária; alimentar os sistemas de programas instituídos pelo Ministério da 
Saúde; conferir e acompanhar os processos da Vigilância Sanitária; orientar o munícipe quanto aos procedimentos 
legais em casos de cadastro e abertura de estabelecimentos; emitir notificações, penalidades e autos de infração, 
elaborando os respectivos processos; manter sempre o ambiente de trabalho organizado e em condições 
adequadas de segurança; fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras 
tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
FARMACEUTICO 
Responder pelos serviços relacionados à Farmácia sejam os de manipulação, fórmulas, produtos, armazenamento, 
controle de validade e qualidade, dosagem e aviamento de receitas. Responsabilizar-se pela distribuição, compra 
de medicação e materiais para uso interno hospitalar bem como por determinação judicial a munícipes; pelo 
controle de entrada e saída de medicação para os diferentes Setores, validade e qualidade de toda medicação 
utilizada inclusive a que necessita ser controlada (psicotrópicos); pela solicitação de medicamentos para o GVS-XVII 
e recebimento dos mesmos, e a forma em que serão doados à população e os cuidados no seu transporte e 
manipulação; pela reposição contínua dos medicamentos necessários para emergência e tratamentos específicos 
(hanseníase, tuberculose, AIDS, etc.), pela padronização dos medicamentos a serem utilizados no município, bem 
como a divulgação dos nomes genéricos dos mesmos; pela execução de tarefas diversas relacionadas à composição 
e fornecimento de medicamentos e outros preparados semelhantes, como substâncias de origem animal e vegetal, 
de matérias-primas e produtos acabados, simples ou compostos (fórmulas), para atender às receitas médicas, 
odontológicas e veterinárias; pela medição, pesagem e mistura de fórmulas químicas para atender solicitações e 
anotações em mapas, guias e livros que forem necessárias para atendimento aos dispositivos legais; realizar 
inventários periódicos; controlar entradas e saídas de medicamentos, visando manter em conformidade os 
estoques físicos e contábeis; assessorar as autoridades da Saúde, preparando informes e enviando documentos 
sobre legislação e assistência farmacêutica para a elaboração de ordens de serviços, pareceres e manifestos; 
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realizar orientações educativas e capacitações, elaborar boletins e condensar os dados; fiscalizar, se nomeado Fiscal 
Sanitário através de Portaria, o comércio, a distribuição, o transporte e a indústria de produtos e serviços 
relacionados à saúde e fiscalizados pela Vigilância Sanitária; alimentar os sistemas de programas instituídos pelo 
Ministério da Saúde; conferir e acompanhar os processos da Vigilância Sanitária; orientar o munícipe quanto aos 
procedimentos legais em casos de cadastro e abertura de estabelecimentos; emitir notificações, penalidades e 
autos de infração, elaborando os respectivos processos; participar de treinamentos e capacitação colaborando com 
a Gestão de Saúde; manter sempre o ambiente de trabalho organizado e em condições adequadas de segurança; 
fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua 
área de atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Competirá ao servidor avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, 
funcionais, de amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de 
esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados. 
Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-cerebrais, 
poliomelite, meningite, de traumatismos raqui-medulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de 
nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia, para reduzir ao 
mínimo as consequências dessas doenças; atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com 
prótese, para possibilitar sua movimentação ativa e independente; ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos 
dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios 
ginásticos especiais, para promover correções de desvios de postura e estimular a expansão respiratória e a 
circulação sanguínea; fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, 
treinando-os de forma sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a 
sociabilidade; supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de 
tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; 
assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, 
para avaliação da política de saúde; fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar 
outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
FONOAUDIOLOGO 
Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras 
técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico. Orientar o paciente com problemas de 
linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões terapêuticas, visando sua reabilitação. 
Orientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos de assuntos de fonoaudiologia a fim de 
possibilitar-lhes subsídios à mesma e aos professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente 
com relação à voz; controlar e testar periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles 
que trabalham em locais onde se verifica muito ruído; aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas 
auditivos, determinar a localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo; 
atender e orientar os pais sobre as deficiências ou problemas de comunicação detectados nas crianças, emitindo 
parecer de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado para possibilitar a reeducação e a reabilitação 
dos mesmos; fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas 
pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
MÉDICO ANESTESISTA – PLANTONISTA 
Executar serviços de Anestesia, respeitando as normas do Conselho Federal de Medicina, da Sociedade Brasileira 
de Anestesiologia e as necessidades do Hospital. A equipe é composta por médicos plantonistas, que fazem uma 
cobertura de vinte e quatro horas por dia, sendo: 1.) 12 horas (das 7h às 19h) com a presença do plantonista no 
Hospital, tendo seus honorários no valor da hora integral, com atendimento a todas as cirurgias eletivas, de 
urgência e emergência; 2.) 12 horas (das 19h às 7h) com o plantonista à distância, tendo seus honorários no valor 
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de um terço da hora, com atendimento dos casos de urgência e emergência. Os horários poderão ser alterados a 
critério da Direção do Hospital. Zelar pela boa manutenção e uso dos equipamentos; orientar a equipe de apoio e 
a maneira mais correta para manipulação do paciente a ser anestesiado ou quando estiver anestesiado; 
acompanhar o paciente desde o pré-anestésico até a alta da recuperação pós-anestésica; responsabilizar-se por 
dados confidenciais, patrimônio, segurança de terceiros, supervisão de auxiliares e treinamento; fazer uso de 
Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA – MENSALISTA 
Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento das afecções 
cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos para prevenir; promover ou recuperar 
a saúde dos pacientes. Efetuar diagnósticos de afecções cardíacas, realizando anamnese, auscultação, radioscopia 
e outros processos para estabelecer conduta terapêutica; supervisionar a realização de eletrocardiograma ou 
executá-lo, manipulando o eletrocardiógrafo e monitores para auxiliar no diagnóstico e/ou controlar a evolução do 
tratamento; preparar clinicamente o paciente para cirurgia, acompanhando a evolução da cardiopatia, tratando-a 
adequadamente para prevenir intercorrências e acidentes no ato cirúrgico; realizar controle periódico de doenças 
hipertensivas, de chagas, toxoplasmose, sífilis, cardiopatias isquêmicas, praticando exames clínicos, 
eletrocardiogramas e exames laboratoriais para prevenir a instalação de insuficiências cardíacas, pericardites e 
outras afecções; responsabilizar-se por dados confidenciais, patrimônio, segurança de terceiros, pela supervisão de 
auxiliares e respectivos treinamentos; fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; 
executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL – PLANTONISTA 
Realizar plantões, através dos procedimentos. I – Procedimentos do plantão: auxílio às cirurgias da ginecologia e 
obstetrícia e outras, quando necessário; evolução e prescrição dos pacientes internados para cirurgia geral; 
realização de uma cirurgia eletiva por plantão de 12 horas; realização de três pequenas cirurgias por plantão de 12 
horas; avaliação dos casos cirúrgicos e auxílio no atendimento da demanda do Pronto Socorro, quando necessário; 
atendimento de dez consultas ambulatoriais para cirurgia geral; realização de cirurgias de urgência e emergência; 
transferência de pacientes para outra unidade quando o médico estiver disponível. II – Procedimentos do plantão 
à distância: compreendem avaliações cirúrgicas do Pronto Socorro e Enfermaria, quando solicitado; auxílio de 
procedimentos cirúrgicos e obstétricos de urgência. Responsabilizar-se por dados confidenciais, patrimônio, 
segurança de terceiros, supervisão de auxiliares e treinamento. Fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, 
quando necessário. Executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Superior 
imediato. 
 
MÉDICO CLINICO GERAL – MENSALISTA 
Examinar fisicamente o paciente, utilizando aparelhos especiais ou exames complementares quando necessário, 
assim como encaminhar para especialistas os casos que ultrapassem a sua capacidade de resolução. Anotar em 
prontuário próprio, sigiloso, de maneira clara todos os dados objetivos de sua anamnese, exame físico e exames 
complementares; avaliar pacientes para cirurgia, quando solicitado; fornecer atestados médicos e laudos para 
Carteira de Saúde, quando necessário; utilizar da melhor forma possível todos os recursos terapêuticos disponíveis 
para melhor solução dos casos atendidos; participar e colaborar com os Programas de Saúde instituídos pela 
Secretaria Municipal de Saúde; fornecer atestados de óbito dentro dos preceitos legais que regem o procedimento; 
responsabilizar-se por dados confidenciais, patrimônio, segurança de terceiros e pela supervisão de auxiliares e 
treinamento; fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas 
pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Superior imediato. 
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MÉDICO CLÍNICO GERAL SOCORRISTA APH – ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR E MEDICO CLINICO GERAL 

SOCORRISTA – PLANTONISTA 

Examinar o paciente, palpando ou utilizando aparelhos especiais para determinar o diagnóstico, ou sendo 
necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista. Registrar a consulta médica, 
anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação 
adequada; analisar e interpretar resultados de exames Raio-X, bioquímico, hematológicos e outros, comparando-
os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem 
e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou estabelecer a saúde 
do paciente; emitir atestados de saúde, sanidade física e mental e de óbito, para atender determinações legais; 
participar de programas de Saúde Pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a 
realização em conjunto com a equipe da Unidade de Saúde, de ações educativas de prevenções a doenças 
infecciosas, visando preservar a saúde no município; participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, 
mantendo constantemente informações sobre as necessidades da Unidade de Saúde, para promover a saúde e o 
bem estar da comunidade; zelar pela conservação de boas condições de trabalho quanto ao ambiente físico, 
limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes melhor atendimento; responsabilizar-se por 
dados confidenciais, patrimônio, segurança de terceiros e supervisão de auxiliares e treinamento; fazer uso de 
Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA – MENSALISTA 
Examinar o paciente, realizando inspeção, testes específicos e comparando a parte afetada com a pele de regiões 
sadias, para estabelecer o diagnóstico e o plano terapêutico. Realizar biópsias da pele e anexos, retirando 
fragmentos dos tecidos para exame histopatológico; prescrever e orientar o tratamento clínico, acompanhando a 
evolução da moléstia e a reação orgânica ao tratamento para promover a recuperação da saúde do paciente; indicar 
e encaminhar o paciente para tratamento cirúrgico ou radioterápico, juntando exames e dando orientações para 
possibilitar o restabelecimento da saúde; comunicar ao serviço epidemiológico dos organismos oficiais da saúde os 
casos de hanseníase e outras dermatoses de interesse da saúde pública, encaminhando ao mesmo os pacientes ou 
preenchendo formulários especiais para possibilitar o controle destas doenças; fazer controle dos comunicantes da 
hanseníase, realizando exames físicos especiais, laboratoriais e testes de sensibilidade (reação de Mitsuda) para 
prevenir e detectar a instalação da moléstia; realizar pequenas cirurgias, utilizando instrumentos especiais para 
retirar formações da pele; fazer raspagem de lesões da pele, empregando bisturi, para possibilitar exame 
micológico direto ou cultura; encaminhar pacientes para teste de contato pela colocação de substâncias suspeitas, 
fazendo a requisição por escrito para diagnosticar a hipersensibilidade; realizar ou supervisionar coletas de material 
para biópsia cutânea, linfa para exames baciloscópicos e outros; encaminhar para atendimento especializado 
interno ou ao Centro de Saúde os casos que julgar necessário; manter entrosamento com as demais áreas de 
atendimento do Centro de Saúde, buscando integração e aprimoramento do serviço; responsabilizar-se por dados 
confidenciais, patrimônio, segurança de terceiros e pela supervisão de auxiliares e treinamento; fazer uso de 
Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Compete aos médicos endocrinologistas diagnosticar e tratar as doenças funcionais e metabólicas. Fazer 
diagnósticos e tratamentos dos distúrbios da neuro-hipófise, da tireoide, da hipófise, do ovário, dos testículos e das 
suprarrenais e tratar a obesidade, diagnosticar e tratar    distúrbios do crescimento, diagnosticar e tratar a Diabetes 
Mellitus, fazer prevenção dos distúrbios glandulares dos recém-nascidos (teste do pezinho), acompanhar o 
tratamento de pacientes quando o caso assim o exigir, preencher ficha médica dos clientes; prestar o devido 
atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, participar de juntas médicas, participar de 
programas voltados para a saúde pública, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários, 
solicitar o concurso de outros médicos especialistas em casos que requeiram está providência, atender pacientes e 
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elaborar registros das avaliações em formulários específicos; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA MENSALISTA 
Compete aos médicos gastroenterologistas diagnosticar e tratar as doenças gastrointestinais. Fazer diagnósticos e 
tratamentos relacionados esôfago, estômago, intestino, pâncreas e fígado e outros pertinentes a área, acompanhar 
o tratamento de pacientes quando o caso assim o exigir, preencher ficha médica dos clientes; prestar o devido 
atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, participar de juntas médicas, participar de 
programas voltados para a saúde pública, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários, 
solicitar o concurso de outros médicos especialistas em casos que requeiram está providência, atender pacientes e 
elaborar registros das avaliações em formulários específicos; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA – MENSALISTA 
Examinar o paciente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais dos órgãos. Realizar 
exames específicos de colposcopia e colpocitologia utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico 
preventivo de afecções genitais e orientação terapêutica; fazer cauterização de colo uterino, empregando 
termocautério ou outro processo, para tratar as lesões existentes; executar cirurgias ginecológicas, seguindo as 
técnicas indicadas a cada caso, para corrigir processos orgânicos e extrair órgãos ou formação patológicas; 
participar de equipe de Saúde Pública, propondo ou orientando condutas, para promover programas de prevenção 
do câncer ginecológico  e de mama ou de outras doenças que afetam a área genital; colher secreções vaginais ou 
mamárias, para encaminhá-las a exame laboratorial para auxiliar no diagnóstico; fazer anamnese, exame clínico e 
obstétrico e requisitar ou realizar testes de laboratório, valendo-se de técnicas usuais, para compor o quadro clínico 
da paciente e diagnosticar a gravidez; requisitar exames de sangue, fezes e urina e interpretar os resultados dos 
mesmos, comparando-os com os padrões normais, para prevenir e/ou tratar anemias, sífilis, parasitoses, 
incompatibilidade do sistema RH, diabetes, moléstias hipertensivas e outras que possam perturbar a gestação; 
controlar a evolução da gravidez, realizando exames periódicos, verificando a mensuração uterina, o foco fetal, a 
pressão arterial e o peso para prevenir ou tratar as intercorrências clínicas ou obstétricas; acompanhar a evolução 
do trabalho de parto, verificando a dinâmica uterina, a dilatação do colo do útero e as condições do canal do parto, 
o gráfico do foco fetal e o estado da parturiente, para evitar distocia; indicar o tipo de parto atentando para as 
condições de pré-natal ou do período de parto, para assegurar resultados satisfatórios e assistir a parturiente no 
parto normal, no cirúrgico e no cesariano, fazendo as intervenções  necessárias, para preservar a vida da mãe e do 
filho; controlar o puerpério imediato e mediato, verificando diretamente ou por intermédio de enfermeira a 
eliminação de lóquios, a involução uterina e as condições de amamentação, para prevenir ou tratar infecções ou 
qualquer intercorrência; realizar exames pós-natal, fazendo a avaliação clínica e ginecológica, para verificar a 
recuperação  do organismo materno; responsabilizar-se por dados confidenciais, patrimônio, segurança de 
terceiros, supervisão de auxiliares e treinamentos; fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando 
necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Chefe imediato. 
 
MÉDICO HEMATOLOGISTA – MENSALISTA 
Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para os 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde 
e o bem-estar do paciente. Supervisionar e executar atividades relacionadas à doação e transfusão de sangue, 
acompanhamento e controle do processo hemoterápico; Realizar triagem clínica de candidato à doação de sangue; 
Realizar avaliação clínico-física do candidato a doação de sangue, orientações esclarecimento aos candidatos; 
Realizar atendimento de intercorrência; Realizar consulta e atendimento dos hemofílicos; Realizar distribuição do 
Fator VIII e Fator IX aos hemofílicos; Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; Acompanhar paciente 
em ambulância em caso de necessidade. Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao 
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ambiente físico, limpeza e arejamento adequado, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 
Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA MENSALISTA 
Compete aos médicos infectologistas diagnosticar e tratar as doenças infecciosas. Fazer diagnósticos e tratamentos 
relacionados a doenças infecciosas ou mesmo parasitárias, dentre os mais diversos microrganismos pertinentes a 
infecções sexualmente transmissíveis; infecção hospitalar/resistência antimicrobiana; zoonoses e arboviroses; 
verificação de imunizações (vacinação). e outros relacionados a área, acompanhar o tratamento de pacientes 
quando o caso assim o exigir, preencher ficha médica dos clientes; prestar o devido atendimento aos pacientes 
encaminhados por outro especialista, participar de juntas médicas, participar de programas voltados para a saúde 
pública, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários, solicitar o concurso de outros médicos 
especialistas em casos que requeiram está providência, atender pacientes e elaborar registros das avaliações em 
formulários específicos; executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo superior 
imediato. 
 
MÉDICO INTENSIVISTA MENSALISTA 
Compete aos médicos intensivistas prestar suporte avançado de vida a pacientes com desarranjo agudo das funções 
vitais. Monitorar as funções orgânicas e diagnosticar alterações em fases iniciais de determinadas doenças. Intervir 
decisivamente no prognóstico dos pacientes que se encontram em estados graves, com pouca ou nenhuma chance 
de sobrevivência. Realizar todas as atividades atinentes a especialidade médica nas Unidades de Terapia Intensiva 
(UTI). Acompanhar o tratamento de pacientes quando o caso assim o exigir, preencher ficha médica dos clientes; 
prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, participar de juntas médicas, 
participar de programas voltados para a saúde pública, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem 
necessários, solicitar o concurso de outros médicos especialistas em casos que requeiram está providência, atender 
pacientes e elaborar registros das avaliações em formulários específicos; executar outras tarefas pertinentes à sua 
área de atuação determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA MENSALISTA 
Atender no ambulatório paciente com distúrbios neurológicos, bem como avaliar pacientes encaminhados por 
outros especialistas. Examinar o paciente, palpando-o ou utilizando aparelhos especiais para determinar o 
diagnóstico e requisitar exames complementares, quando necessário; registrar a consulta médica, anotando em 
prontuário a queixa, os exames físicos e complementares para efetuar a orientação adequada; analisar e interpretar 
resultados de exames de Raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com os padrões normais 
para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
emitir atestados de saúde, sanidade física, mental e de óbito para atender determinações legais; participar de 
programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização em 
conjunto com a equipe da Unidade de Saúde; desenvolver ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, 
visando preservar a saúde no município; participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo 
constantemente informações sobre as necessidades da Unidade de Saúde, a fim de promover a saúde e o bem 
estar da comunidade; zelar pela conservação de boas condições de trabalho quanto ao ambiente físico, limpeza e 
arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; responsabilizar-se por dados 
confidenciais, patrimônio e segurança de terceiros, pela supervisão de auxiliares e respectivo treinamento; fazer 
uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
MÉDICO NEUROPEDIATRA MENSALISTA 
Compete aos médicos neuropediatras exercer atribuições próprias de especialização, efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, realizar outras formas de tratamentos, realizar outras formas de 
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tratamento. Fazer cirurgias, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, de acordo com 
especialidade; avaliar o paciente do ponto de vista de sequela física e do seu potencial de reabilitação, tomando 
decisões médicas de cada caso; atender pacientes e fazer registro das avaliações em formulários específicos; 
executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo seu superior imediato. 
 
MEDICO OFTALMOLOGISTA – MENSALISTA 
Examinar os olhos, utilizando técnicas e aparelhagem especializada, como oftalmômetro e outros instrumentos, 
para determinar a acuidade visual, vícios de refração e alterações de anatomia decorrentes de doenças gerais, 
como diabetes, hipertensão, anemia e outras. Efetuar cirurgias como oftalmoplastia e oftalmotomia, utilizando 
oftalmostato, oftalmoscópio, oftalmoxistro e outros instrumentos e aparelhos apropriados, para regenerar ou 
substituir o olho, partes dele ou de seus apêndices e realizar enxerto, prótese ocular e incisões do globo ocular; 
prescrever lentes, exercícios ortóticos e medicamentos, baseando-se nos exames realizados e utilizando técnicas e 
aparelhos especiais, para melhorar a visão do paciente ou curar afecções do órgão visual; realizar exames clínicos, 
utilizando técnicas e aparelhagem apropriadas para determinar a acuidade visual e detectar vícios de refração, com 
vistas à admissão de candidatos a empregos, concessão de carteiras de habilitação de motorista e outros fins; 
coordenar programas de higiene visual especialmente para crianças e adolescentes, participando de equipes de 
Saúde Pública, para orientar na preservação da visão e prevenção à cegueira; zelar pela conservação das condições 
de trabalho quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamentos adequados, visando proporcionar aos pacientes 
melhor atendimento; responsabilizar-se por dados confidenciais, patrimônio, segurança de terceiros, supervisão 
de auxiliares e treinamento; fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras 
tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA - MENSALISTA 
Avaliar as condições físico-funcionais do paciente pela inspeção fazendo inspeção, palpação, observação da marcha 
ou capacidade funcional ou pela análise de radiografias ou outros métodos diagnósticos utilizados para estabelecer 
o programa de tratamento. Orientar ou executar a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamento, 
utilizando ataduras de algodão, gesso ou crepe, para promover a imobilização adequada dos membros ou regiões 
do corpo afetados; orientar ou executar a colocação de trações transesqueléticas ou outras, empregando fios 
metálicos, esparadrapos ou ataduras, para remover a redução óssea ou correção osteoarticular, realizar cirurgias 
em ossos, para corrigir desvios, extrair áreas patológicas ou destruídas, empregando técnicas indicadas para cada 
osso; colocar pinos, placas, parafusos, hastes e outros, com vistas ao restabelecimento da continuidade óssea; 
indicar ou encaminhar pacientes para fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, para 
possibilitar sua máxima recuperação; participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres em sua 
especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir deformidades ou seu agravamento; executar 
tratamento clínico, prescrevendo medicamentos, fisioterapia e alimentação específica para promover a 
recuperação do paciente; responsabilizar-se por dados confidenciais, patrimônio, segurança de terceiros, 
supervisão de auxiliares e treinamento; fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; 
executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
MÉDICO PEDIATRA – MENSALISTA 
Examinar a criança auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros 
aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, avaliar-
lhe as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico. Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da 
criança, comparando-o com os padrões normais para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros 
cuidados; estabelecer o plano médico-terapêutico profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas 
especiais para solucionar carências alimentares, anorexia, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra a 
tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças; tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, 
indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-operatório para possibilitar a recuperação da saúde; participar 
do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de Saúde Pública, enfocando os aspectos 
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de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das crianças; 
indicar a suplementação alimentar à criança, quando houver justificativa clínica e de acordo com a programação; 
encaminhar para atendimento especializado interno ou externo os casos que julgar necessários; responsabilizar-se 
por dados confidenciais, patrimônio, segurança de terceiros, supervisão de auxiliares e treinamento; fazer uso de 
Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
MÉDICO PEDIATRA – PLANTONISTA 
Examinar a criança para avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; efetuar todas as manobras 
técnicas necessárias ao suporte da vida nos casos de urgência/emergência. Utilizar todos os métodos disponíveis 
de propedêutica em pediatria para o correto diagnóstico e prescrição da medicação e/ou outra conduta necessária; 
dar assistência ao recém-nascido na sala de parto e no berçário; acompanhar o paciente, quando necessário, em 
transferência para outros serviços; tratar com respeito e dignidade todos os pacientes; dar suporte às crianças 
internadas, quando necessário; avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com 
os padrões normais para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; estabelecer o 
plano médico terapêutico profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, para solucionar 
carências alimentares, anorexia, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra tuberculose, tétano, 
difteria, coqueluche e outras doenças; tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou 
realizando cirurgias, prescrevendo pré-operatório, para possibilitar a recuperação da saúde; participar de 
planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de Saúde Pública, enfocando os aspectos de 
sua especialidade para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das crianças; indicar 
a suplementação alimentar à criança, quando houver justificativa clínica e de acordo com a programação; 
encaminhar para atendimento especializado interno ou externo os casos que julgar necessário; responsabilizar-se 
por dados confidenciais, patrimônio, segurança de terceiros e supervisão de auxiliares e treinamento; fazer uso de 
Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
Atendimento a pacientes com patologias no aparelho respiratório. Exercer as atribuições próprias da 
especialização, efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, realizar outras formas de 
tratamento para patologia clínicas ou cirúrgicas do aparelho respiratório e vias respiratórias; atender pacientes e 
elaborar registro das avaliações em formulários específicos; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinadas pelo superior imediato. 
 
 
 
MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL – MENSALISTA 
Realizar consultas e atendimentos, fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras 
formas de tratamento para tratar das afecções psicopatológicas na infância, empregando técnicas de sua 
especialidade para promover e recuperar a saúde e o bem-estar de seus pacientes. Programar ações de prevenção 
de doenças e promoção da saúde individual e coletiva. Elaborar documentos e difundir conhecimentos de sua 
especialidade médica, fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras 
tarefas pertinentes à sua área de atuação determinada pelo Superior imediato. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA – MENSALISTA 
Examinar o paciente, anotando em meios específicos a observação, o desenvolvimento da empatia e outros, para 
situar a sua problemática conflitiva. Desenvolver a catarse do paciente, estabelecendo a intercomunicação e a 
transferência, para elaborar o diagnóstico; encaminhar o paciente a sessões de psicoterapia individual ou em grupo, 
baseando-se nas necessidades e nas indicações para o caso, para auxiliá-lo a ajustar-se ao meio; proceder ao 
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planejamento, orientação e/ou execução de programas de higiene mental, formando grupos de adolescentes, de 
pais, de alcoólatras e outros, para proporcionar orientação sexual, terapia ocupacional, psicoterapia de grupo e 
outras atividades de apoio; aconselhar os familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para 
possibilitar a formação de atitudes adequadas ao trato com os mesmos; prescrever e/ou aplicar tratamentos 
biológicos específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais, para promover estímulos cerebrais ou 
diminuir excitações; realizar cirurgias específicas, utilizando instrumentos e aparelhos especiais, para eliminar focos 
cerebrais determinantes de hiperexcitabilidade; responsabilizar-se por dados confidenciais, patrimônio e segurança 
de terceiros, supervisão de auxiliares e treinamento; fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando 
necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA – MENSALISTA 
Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico, ou sendo 
necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista. Registra a consulta médica, 
anotando em prontuário a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada. 
Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com 
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. Realiza punições para artrocentese ou inflamações de 
medicamentos para alívio da dor. Administra quimioterapia para casos graves. Realiza biopsias. Prescreve 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim coimo cuidados a serem observados, 
para conservar restabelecer a saúde do paciente. Participa de programas de saúde pública, acompanhando a 
implantação e avaliação dos resultados, assim como realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, 
ações educativas as doenças reumáticas visando o esclarecimento e convivência com a doença, visando preservar 
a saúde no município. Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente 
informações sobre as necessidades nas unidades de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da comunidade. 
Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, 
visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. Manter relacionamento harmonioso com outras especialidades referenciando pacientes e 
atender os referenciados. 
 
MÉDICO UROLOGISTA MENSALISTA 
Compete aos médicos urologistas diagnosticar e tratar as doenças que acometem órgãos, como bexiga, próstata, 
uretra, vesículas seminais, pênis, ureter, adrenais, ductos deferentes, rins e testículos, dentre outros relacionados 
a área. O tratamento de pacientes quando o caso assim o exigir, preencher ficha médica dos clientes; prestar o 
devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, participar de juntas médicas, participar de 
programas voltados para a saúde pública, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários, 
solicitar o concurso de outros médicos especialistas em casos que requeiram está providência, atender pacientes e 
elaborar registros das avaliações em formulários específicos; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO VASCULAR – MENSALISTA 
Exercer as atribuições comuns a médico clínico geral; Prestar atendimento médico ambulatorial na área de médica 
vascular; Atuar no tratamento cirúrgico de doenças das artérias, veias e vasos linfáticos. Atuar junto à Angiologia, 
especialidade responsável pelo estudo clínico dessas doenças. Encarregar-se do estudo, diagnóstico e tratamento 
clínico das doenças vasculares; Executar tratamento clínico em ações para promoção, prevenção, recuperação da 
saúde através de alterações dos hábitos de vida, medicamentos e exercícios físicos usualmente. Atuar no 
diagnóstico, estudo e tratamento cirúrgico das enfermidades dos vasos, com tratamento cirúrgico podendo ser da 
forma convencional; Cirurgia através de incisões ou por dentro dos vasos; Cirurgia endovascular; Executar outras 
tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
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MOTORISTA DE AMBULANCIA 
Dirigir ambulância, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito; transportar doentes e acidentados, auxiliando os 
mesmos a se acomodarem nas macas. Vistoriar o veículo diariamente, antes e após sua utilização, verificando o 
estado dos pneus, nível de combustível, óleo do Carter, bateria, freios, faróis, parte elétrica para certificar-se das 
condições de tráfego; requisitar a manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; 
observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; realizar reparos de 
emergência; manter o veículo limpo, interna e externamente e em perfeitas condições; zelar pelas ferramentas, 
acessórios e documentos do mesmo; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados 
preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização; realizar anotações, segundo as normas 
estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, pessoas transportadas, itinerários 
percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e o controle da Administração; recolher 
o veículo após a utilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 
ter disponibilidade para viagens fora do município de Nova Odessa em situações normais e de emergência; fazer 
uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
NUTRICIONISTA 
Elaborar cardápio e promover a adequação alimentar, considerando as necessidades especificas da faixa etária 
atendida, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para oferecer refeições balanceadas e evitar 
desperdícios. Executar os cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo das refeições/preparações culinárias; 
avaliar tecnicamente as preparações culinárias; realizar programas de educação alimentar e nutricional, visando 
crianças, pais, professores, funcionários e diretoria; efetuar controle periódico de resto de ingestão alimentar e 
consumo alimentar das crianças; planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de pré-preparo e 
distribuição das preparações, garantindo a qualidade do serviço; planejar, implantar, coordenar e supervisionar as 
atividades de higienização de ambientes, alimentos, equipamentos e utensílios; coordenar, supervisionar e 
executar programas de treinamento e reciclagem de recursos humanos; estabelecer e implantar normas e métodos 
de controle de qualidade de alimentos, de acordo com a legislação vigente; detectar e encaminhar às autoridades 
competentes relatórios sobre a condição da Merenda Escolar impeditivas da boa prática profissional ou que 
coloquem em risco a saúde dos alunos; atuar na formação de profissionais na área da saúde, orientando estágios e 
participando de programas de treinamento; efetuar controle periódico dos trabalhos executados; colaborar com 
as autoridades de fiscalização e/ou sanitária; participar do planejamento e gestão de recursos financeiros da 
Merenda Escolar; participar do planejamento, implantação e execução de projetos de estrutura física e da Merenda 
Escolar; verificar/ acompanhar a quantidade e qualidade dos produtos alimentícios adquiridos pela Prefeitura 
Municipal de Nova Odessa; atuar como gestora dos contratos relativos ao Setor de Merenda Escolar e refeitórios 
municipais; programar e desenvolver treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o nível de 
rendimento, de habilidade e de aceitação dos alimentos para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; 
elaborar relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação; 
zelar pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios, orientando e supervisionando a 
sua elaboração; efetuar a avaliação nutricional dos pacientes do Hospital e Maternidade Municipal; elaborar dietas 
específicas, com orientação nutricional a pacientes; executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação 
determinadas pelo Superior imediato. 
 
PSICÓLOGO 
Identificar os fatores que dificultam ou impedem a aprendizagem dos alunos, atuando na prevenção dos mesmos 
e orientando pais, alunos e professores, com base no diagnóstico dos problemas levantados, além do atendimento 
ambulatorial junto ao Hospital e Maternidade Municipal de Nova Odessa, atuar no CRAS e CREAS, bem como em 
outras repartições criadas para execução de funções semelhantes. Adequar os objetivos do sistema educacional às 
necessidades da comunidade escolar; realizar a aproximação entre a teoria e a prática junto à equipe escolar e 
propiciar a manutenção da saúde mental no ambiente escolar; apoiar o professor e a equipe nos aspectos de sua 
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competência, através da busca dos valores, da motivação da aprendizagem e dos processos cognitivos dos alunos 
que favorecem o bom andamento da educação escolar; refletir junto à equipe escolar e comunidade, em horários 
específicos ou durante os HTPCs, sobre o papel da educação em seu caráter ideológico, sua proposta pedagógica, 
suas bases científicas para seleção de estratégias adequadas à educação escolar; participar em cidades da região 
dos polos de capacitação promovidos pelo MEC ou Convênios e convites para cursos relacionados à saúde e 
educação, abrangendo as áreas institucional, comunitária e social; prestar atendimento à comunidade, crianças, 
adolescentes, adultos e aos casos encaminhados à Unidade de Saúde, visando o desenvolvimento psíquico, motor 
e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à sociedade; prestar atendimento aos casos de saúde 
mental – toxicômanos e alcoólatras – organizando grupos homogêneos e desenvolvendo técnicas de terapia de 
grupo, para resolução dos problemas; orientar a comunidade, organizando reuniões de grupos; colaborar com 
equipes multiprofissionais da Unidade de Trabalho; realizar atendimento psicológico-clínico ambulatorial 
(individual ou em grupo) e avaliação psicológica; elaborar relatórios e laudos técnicos, quando solicitado; realizar 
encaminhamentos a outros especialistas, Setores ou Instituições e atuar junto ao CRAS, CREAS ou repartições com 
funções semelhantes, bem como executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo 
Superior imediato. 
 
RECEPCIONISTA 
Atender chamadas telefônicas, prestar informações e anotar recados. Efetuar o controle de agenda de assuntos, 
verificando os horários disponíveis e registrando as marcações realizadas, para mantê-las organizadas e atualizadas; 
atender os interessados, procurando identificar suas necessidades, para prestar-lhes informações ou encaminhá-
los aos servidores competentes; controlar o fichário e/ou arquivo de documentos relativo ao histórico dos assuntos, 
organizando-os e mantendo-os atualizados para possibilitar ao Setor responsável consultá-los, quando necessário; 
preencher formulário e fichas; receber, registrar, controlar e distribuir papéis, documentos, processos e 
correspondências; fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas 
pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo Superior imediato.  
 
TECNICO DE ENFERMAGEM 
Integrar a equipe de saúde, executar atividades de assistência de enfermagem, exceto as privativas do enfermeiro 
obstetra. Exercer atividades auxiliares, de nível técnico, sendo habilitado para o atendimento pré-hospitalar móvel; 
além da intervenção conservadora no atendimento do paciente, é habilitado a realizar procedimentos a ele 
delegados, sob supervisão do profissional enfermeiro, dentro do âmbito de sua qualificação profissional; comunicar 
ao enfermeiro os casos prováveis de infecção hospitalar e acidentes com perfurocortante; assistir ao enfermeiro 
no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; prestar 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional 
enfermeiro e nos atendimentos de urgência dentro do âmbito de sua qualificação profissional; participar de 
programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em urgências/emergências; realizar 
manobras de extração manual de vítimas;  manter a assepsia dos equipamentos e materiais assim como da cabine 
posterior da ambulância; conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis 
na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; atender chamadas recebidas na central 192 e na linha 
fixa da Central de Ambulâncias, orientando e triando os casos de acordo com sua qualificação profissional; 
estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 
realizar o agendamento de transportes aos usuários de saúde que procurarem a Central de Ambulâncias para 
diversas modalidades; conhecer a estrutura de saúde local; proceder os gestos básicos de suporte à vida, proceder 
imobilizações e transporte de vítimas, realizar medidas reanimação cardiorrespiratória básica; Identificar todos os 
tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade; comparecer, atuando ética e dignamente, ao 
seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu 
substituto; a substituição do plantão deverá se fazer na base; em caso de um atendimento prolongado, que exija 
permanência por mais de uma hora além da escala, o técnico de enfermagem poderá solicitar a substituição no 
local do atendimento; as eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante 
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preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao coordenador de 
enfermagem ou seu substituto, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; no caso de não haver troca oficial 
de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade é do profissional que estava escalado originalmente; 
manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada e congressos da área, assim como dominar 
o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; fazer uso de Equipamentos 
de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas 
pelo Superior imediato. 
 
TECNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPEDICA 
Colocar e retirar imobilizações com faixas, férulas, talas metálicas, malha tubular, material sintético e outros, 
goteiras gessadas, aparelhos gessados, trações cutâneas com uso de fita adesiva e outros materiais similares. 
Utilizar técnicas assemelhadas visando imobilizações ortopédicas; auxiliar o médico em procedimentos específicos; 
organizar, manter e solicitar material de uso específico para a sala de gesso; fazer uso de Equipamentos de Proteção 
Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo 
Superior imediato. 
 
TELEFONISTA 
Executar serviços de operação de painel eletrônico, acionando teclas e outros dispositivos para estabelecer ligações 
internas, locais e interurbanas. Atender e efetuar chamadas telefônicas, distribuindo-as em ramais; manter 
atualizadas as listas telefônicas internas, externas e de outras localidades para facilitar a consulta; atender pedidos 
de informações telefônicas, anotando recados e registrando chamadas; zelar pelo equipamento telefônico, 
comunicando possíveis defeitos ao superior imediato, solicitando conserto e manutenção para assegurar o perfeito 
funcionamento; fazer uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI); executar outras tarefas pertinentes à sua 
área de atuação determinadas pelo Superior imediato. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à Unidade de Saúde, que necessitam de terapia, 
estabelecendo tarefas de acordo com as prescrições médicas. Organizar, preparar e executar programas 
ocupacionais destinados aos pacientes, dos Posto de Saúde e outros setores, para propiciar uma terapêutica que 
possa despertar, desenvolver ou aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; planejar, executar ou 
supervisionar trabalhos individuais ou em pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, 
horticultura e outros, para possibilitar a redução ou curva das deficiências do paciente e melhorar o seu estado 
psicológico; dirigir os trabalhos, supervisionar os pacientes na execução das tarefas prescritas, para ajudar o 
desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação; proceder à elaboração de diagnóstico e avaliação 
terapêutica; desenvolver os objetivos e planos de tratamento a partir de metodologias e técnicas próprias; fazer 
uso de Equipamentos de Proteção Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinadas pelo Superior imediato. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

EMPREGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Disciplinas abaixo, quando aplicáveis, conforme quadro do Capítulo 7 – DAS PROVAS OBJETIVAS: 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 

Conjuntos: vazio e unitário. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Números 
pares e números ímpares. Unidades de medidas: comprimento, superfície, volume e massa. Sentenças 
matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e 
cálculos de raciocínio lógico. Sucessor e antecessor (até 1000). Resolução e interpretação de problemas envolvendo 
todas as operações. Números decimais e porcentagem. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AUXILIAR DE DENTISTA 

Esterilização e desinfecção de instrumentos e equipamentos. Manipulação de materiais. Odontograma. Preparo do 
paciente. Auxílio nas intervenções clínicas e cirúrgicas. Noções de Ortodontia e Prótese. Terapêutica e farmacologia 
de interesse na clínica odontológica. Noções de Radiologia e Anestesiologia. 
 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

Legislação de Trânsito. Código de Trânsito Brasileiro. Sistema Nacional de Trânsito: composição. Registro e 
Licenciamento de veículos. Habilitação. Normas gerais de circulação e conduta. Crimes de trânsito. Infrações e 
Penalidades. Sinalização de trânsito, segurança e velocidade. Condutores de veículos – deveres e proibições. 
Direção defensiva. Primeiros socorros em acidentes de trânsito. Cidadania e ética. Meio ambiente e trânsito. 
Mecânica automotiva. 

 

EMPREGOS DE ENSINO MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR COMPLETO 

Disciplinas abaixo, quando aplicáveis, conforme quadro do Capítulo 7 – DAS PROVAS OBJETIVAS: 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Processo de formação das palavras. 
Coesão. Ortografia. 
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MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 

Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Sistema de 
equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de 
geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas 
informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. Identificação de regularidades de uma sequência, numérica ou figural, de modo a indicar qual é o 
elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. 

 

ATUALIDADES 

Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais, culturais, científicos, ambientais, de âmbito nacional 
e internacional, ocorridos a partir do ano de 2021, divulgados na mídia nacional.  

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA  

MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos 
MS-Office 2016, MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e 
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: 
estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de 
edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de 
arquivos. Internet: navegação internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 

1. Sistema Único de Saúde: diretrizes e atribuições constitucionais. 2. Leis Orgânicas da Saúde: Lei n.º 8.080/90 e 
Lei n.º 8.142/90. 3. Regulamentação da Profissão de Agente de Combate às Endemias: Lei n.º 11.350/2006 e 
alterações subsequentes. 4. Política Nacional de Atenção Básica: Conceito; Princípios; Atribuições das Equipes; 
Educação Permanente. 5. Conceitos de: Promoção à Saúde; Humanização; Acessibilidade; Equidade; 
Intersetorialidade; Interdisciplinaridade; Eficácia; Eficiência e Efetividade em Saúde Coletiva. 6. Vigilância Ambiental 
em Saúde: saneamento básico; qualidade do ar, da água e dos alimentos para consumo humano. 7. Noções Básicas 
de Epidemiologia: Notificação compulsória; Investigação; Inquérito; Surto; Bloqueio; Epidemia; Endemia; Controle 
de agravos. 8. Vigilância em Saúde da dengue, esquistossomose, malária, tracoma, raiva humana, leishmaniose e 
febre amarela. 9. Diretrizes Nacionais para prevenção e controle de epidemias da dengue. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho social com e para famílias, seus membros e 
indivíduos. Políticas sociais e sua articulação com as instituições. A saúde como direito e sua aplicação como política 
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social. Redes sociais como estratégia de enfrentamento das expressões da questão social. O trabalho em equipe 
interdisciplinar. Serviço Social e questão social. Instrumentos e técnicas na prática do Serviço Social. A pesquisa 
social e sua aplicação. Publicações Institucionais. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
(www.mds. gov.br). - Sistema Único de Assistência Social - SUAS. - Centro de Referência da Assistência Social - CRAS. 
- Programa de Atenção Integral à Família - PAIF. - Serviços Destinados a Crianças de 0 a 6 anos e Pessoas Idosas. 
Benefícios Eventuais. - Carteira do Idoso. - Serviço de Proteção Social a Crianças e Adolescentes Vítimas de 
Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas famílias. - Política Nacional de Assistência Social - PNAS - Política 
Nacional do Idoso – PNI - Política Nacional de Integração da Pessoa com Deficiência - Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS - Norma Operacional Básica da 
Assistência Social - NOB/SUAS - Orientação Técnicas para o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS - 
Orientações para o acompanhamento das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família no âmbito do SUAS 
Legislação: - Lei federal 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. - Lei federal 
8.069/1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. - Lei federal 8.742/1993 
- Dispõe sobre o Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS - Constituição da República Federativa do Brasil, de 
05 de outubro de 1988 - Título II - Capítulo II - Dos Direitos Sociais (artigos: 6° ao 11°). - Lei federal 8.742/1993 - Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS. - Lei federal 8.662/1993 - Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá 
outras providências. - Código de Ética do Assistente Social - Resolução CFESS n° 273, de 13 de março de 1993. 

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Operações farmacêuticas. Filtração, tamisação, trituração e extração. Cálculos em farmacotécnica. Sistema  métrico  
decimal: medidas de massa e volume. Formas de expressão de concentrações na manipulação farmacêutica. 
Obtenção e controle de água purificada para farmácia com manipulação. Armazenamento e conservação de 
medicamentos. Princípios básicos de farmacotécnica. Formassólidas, semi‐sólidas e líquidas. Incompatibilidades 
químicas e físicas em manipulação farmacêutica. Controle de qualidade físico‐químico em farmácia com 
manipulação. Legislação sanitária e profissional. Conduta ética dos profissionais da área de saúde. Princípios gerais 
de segurança no trabalho. Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. Princípios de ergonomia no trabalho. 
Códigos e símbolos específicos de saúde e segurança no trabalho. Sistema Único de Saúde: conceitos, princípios e 
diretrizes. Assistência farmacêutica: conceito, organização e financiamento no SUS. Ciclo da assistência 
farmacêutica no SUS: noções gerais de seleção, programação, aquisição, armazenamento, prescrição e dispensação 
de medicamentos. 

 
DENTISTA CLÍNICO GERAL 

Anatomia e histologia bucal. Fisiologia e patologia bucal. Microbiologia e bioquímica bucal. Diagnóstico bucal. 
Técnica e interpretação radiográfica. Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Semiologia e 
tratamento da cárie dentária e das doenças periodontais. Semiologia e tratamento das afecções pulpares. Materiais 
dentários. Técnicas anestésicas em odontologia. Dentística operatória e restauradora. Oclusão. Terapêutica e 
farmacológica de interesse clínico. Cirurgia oral menor. Urgência em odontologia. Epidemiologia da cárie dentária 
e das doenças periodontais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. Uso tópico e 
sistêmico do flúor. Níveis de prevenção e aplicação. Sistemas de trabalho e atendimento. Ergonomia. Pessoal 
auxiliar odontológico. Princípios e diretrizes do sistema de saúde brasileiro. Legislação e Política de Saúde: 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição 
Federal: Título VIII — Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Leis Federais n° 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal n° 7.508/2011. 
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ENFERMEIRO 

Enfermagem Geral: Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação para 
exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento 
Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do Enfermeiro, Código de Ética do Profissional 
Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente 
Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em 
saúde pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de 
material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, 
ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, 
desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, 
politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, 
alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em 
Enfermagem. 

 

FARMACÊUTICO 

Farmacologia: Farmacocinética - Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica – Mecanismo 
de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos medicamentos; Toxicologia; 
Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de 
Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em 
farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia 
baseada em evidências. Seleção de Medicamentos: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de 
Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de 
Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e 
antirretrovirais (Legislação e Dispensação); Medicamentos de referência, similares e genéricos. Farmacotécnica e 
Tecnologia Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de Fabricação de Produtos 
Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e Estabilidade de 
Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande volume; Cálculos em 
farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de Qualidade: Controle de Qualidade de 
Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos - Métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e 
microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética Profissional: Legislação Sanitária aplicada à 
Farmácia. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. O SUS. Epidemiologia: 
Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e 
Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções de 
controle de infecção hospitalar. Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de 
estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas práticas de armazenamento e estocagem de 
medicamentos; Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle e 
planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de 
Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de 
Medicamentos. 

 

FISIOTERAPEUTA 

Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação, objetivos, sociologia, processo e 
equipe técnica. Papel dos serviços de saúde. Modelos alternativos de atenção à saúde das pessoas deficientes. 
Processo de fisioterapia: semiologia; exame e diagnóstico, postura, diagnósticos das anomalias posturais 
(patomecânica e correção). Processos incapacitantes mais importantes (processo de trabalho, problemas de 
atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na infância, doenças infectocontagiosas, cronicodegenerativas e as condições 
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de vida); papel dos serviços de saúde. Trabalho multidisciplinar em saúde; papel profissional e as instituições de 
saúde. Fisioterapia em Traumato-Ortopedia. Fisioterapia em Neurologia. Fisioterapia em Pneumologia. Fisioterapia 
nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia em Queimados. Fisioterapia em Cardiologia e Angiologia. Fisioterapia em 
Ginecologia e Reeducação Obstétrica. Fisioterapia em Geriatria. Reabilitação profissional: conceito, objetivos, 
processo e equipe técnica. Recursos terapêuticos em Fisioterapia. Prevenção: modelos alternativos de atenção à 
saúde. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Conhecimento de anatomia e fisiologia relacionada à prática fonoaudiológica. Sistema respiratório e 
estomatognático ± respiração, sucção, mastigação, deglutição e articulação da fala. Alterações das funções 
estomatognáticas. Dislalias. Disfunção da ATM. Disfagia orofaríngea, neurogênica e mecânica. Disfagia em recém-
nascidos, lactentes e infantis. Desenvolvimento neuropsicomotor do recém-nato. Fissuras labiopalatinas. Traumas 
de face. Sequela de queimadura de face e pescoço. Sistema musculoesquelético: as classificações das paralisias e 
suas implicações. Desenvolvimento humano. Períodos pré, peri e pós-natal. Linguística: fonética e fonologia. 
Psicomotricidade. Período de vocalização e de aquisição de fala, linguagem e escrita. Abordagens linguísticas: 
Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de 
aquisição da linguagem: fonético-fonológica; sintática, semântica, pragmática. Distúrbios de aprendizagem. 
Gagueira. Atraso de linguagem. Classificação dos sistemas nervosos: central e periférico, sensorial e motor. 
Patologias do sistema nervoso e suas implicações nos processos cognitivos e de comunicação. Doenças 
neurodegenerativas, convulsivantes e autoimunes. Encefalopatias progressivas e não progressivas como a 
encefalopatia crônica da infância (ECI) ± ou paralisia cerebral. Disartria, afasia e paralisia facial. Transtornos 
funcionais específicos: dispraxias, apraxias, dislexia. Transtornos globais do desenvolvimento, transtorno do 
espectro autista. Deficiência intelectual. Distúrbios psiquiátricos. Psicologia da pessoa com deficiência. Deficiência 
física, visual, auditiva, múltipla e surdocegueira. Sistema auditivo: formação e processamento de som. Avaliação 
audiológica, protetização. Avaliação, diagnóstico e tratamento do deficit do processamento auditivo (central). 
Avaliação do sistema vestibular ± equilíbrio. Teorias, técnicas, avaliação e tratamento das disfunções 
fonoaudiológicas. Avaliação, diagnóstico e tratamento das patologias da voz. Disfonia. Equipe multi e 
interdisciplinar. Fonoaudiologia hospitalar: pacientes laringectomizados, traqueostomizados e em ventilação 
mecânica. Atuação fonoaudiológica em UTI adulto e infantil, unidade neonatal, alojamento conjunto e segmento. 
Saúde do idoso. Biossegurança. Sistema Único de Saúde ± SUS (princípios e diretrizes). Fonoaudiologia em 
instituição educacional. Classificação Internacional de Funcionalidade e Incapacidade em Saúde ± CIF. Inclusão 
social, educacional e no mercado de trabalho. Lei nº 6.965/81, Decreto nº 87.281/82, Código de Ética da 
Fonoaudiologia. Fonoaudiologia estética. Fonoaudiologia preventiva. 

 

 

MÉDICO ANESTESISTA – PLANTONISTA 

Especialidade: Preparo pré-anestésico; Equilíbrio Hidroeletrolítico; Reposição e transfusão; Anestesia venosa; 
Anestesia inalatória-farmacocinética e farmacodinâmica; Farmacologia dos anestésicos locais; Bloqueios 
subaracnóideo e peridural; Bloqueios periféricos; Transmissão e bloqueio neuromuscular; Anestesia em urgências; 
Anestesia ambulatorial e para procedimentos diagnósticos; Complicações de anestesia; Recuperação anestésica; 
Parada cardíaca e reanimação cardiorrespiratória e cerebral; Anestesia e transplantes e diagnóstico de morte 
encefálica; Farmacologia Aplicada e Anestesiologia; Reposição e Transfusão; Física e Anestesia; Anestesia e Sistema 
Endócrino; Hipotermia e Hipotensão Arterial Induzida; Anestesia para Obstetrícia e Ginecologia; Anestesia para 
pacientes pediátricos; Anestesia para Cirurgia Abdominal; Anestesia para Neurocirurgia; Anestesia para Urologia; 
Anestesia para Oftalmologia; Anestesia para Otorrinolaringologia e Cirurgia Bucomaxilofacial; Anestesia para 
Cirurgia Plástica; Anestesia para Cirurgia Torácica; Anestesia e Sistema Cardiovascular; Anestesia e Geriatria; 
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Choque; Reposição Volêmica, Transfusão e Hemoderivados; Parada Cardíaca e Reanimação Cardiorrespiratória e 
Cerebral; Monitorização e Terapia Intensiva; Ventilação Artificial; Fisiopatologia e Tratamento da Dor Aguda. Clínica 
Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma 
Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição 
Federal: Título VIII — Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais 
de Saúde — Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação 
compulsória Estadual e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. 
Decreto Federal n° 7.508/2011. 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA – MENSALISTA 

Especialidade: Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos 
diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética, 
radiologia. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. 
Isquemia miocárdica. Síndromes clínicas crônicas e agudas: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e profilaxia. 
Doença reumática. Valvopatias. Diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias. Diagnóstico e tratamento. Insuficiência 
cardíaca congestiva. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas. Diagnóstico e tratamento. Distúrbios de condução. 
Marca-passos artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. Doenças 
da aorta. Embolia pulmonar. Cor pulmonar. Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular. Infecções pulmonares. 
Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; 
Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição 
Federal: Título VIII — Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais 
de Saúde — Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação 
compulsória Estadual e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. 
Decreto Federal n° 7.508/2011. 

 

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL – PLANTONISTA 

Especialidade: Bases da cirurgia: respostas endócrinas e metabólicas ao trauma. Equilíbrio hidroeletrolítico e 
nutrição. Choque. Infecção e cirurgia. A cirurgia e a ética médica. Cirurgia do tórax, traqueia e tireoide. Diagnóstico 
e conduta em: hemotórax, pneumotórax, empiema pleural. Tórax instável: conduta. Traqueostomias: indicações e 
técnica. Conduta no nódulo "frio" de Tireoide. Cirurgia do Aparelho Digestivo - Disfagia: Orientação propedêutica. 
Lesões cáusticas: atendimento inicial. Megaesôfago: classificação e conduta. Neoplasia de esôfago: clínica e 
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estadiamento. Doença péptica: fisiopatologia e terapêutica. Doença péptica: indicações do tratamento cirúrgico. 
Neoplasia gástrica: Conduta na lesão precoce. Megacólon chagásico: diagnóstico e conduta. Doença diverticular do 
cólon: Clínica e tratamento. Neoplasia do cólon: Manifestações clínicas. Diagnóstico e conduta na colecistopatia 
calculosa. Conduta na coledocolitíase. Colangite aguda: Fisiopatologia e tratamento. Colecistite aguda: 
indicaçãocirúrgica. Pancreatite aguda: tratamento quadro inicial. Abdômen agudo: abordagem diagnóstica. Cirurgia 
dos vasos periféricos - conduta na trombose venosa profunda. Síndrome pós flebítica-fisio patologia/tratamento. 
Cirurgia plástica e reconstrutora. Tratamento inicial do grande queimado. Síndrome de Fournier: abordagem 
terapêutica. Cirurgia da parede abdominal - conduta nas hérnias inguinocrurais. Técnicas para correção das hérnias 
incisionais. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; 
Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; 
Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; 
Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e 
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; 
Constituição Federal: Título VIII — Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica 
no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde — Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças 
de notificação compulsória Estadual e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal n° 7.508/2011. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL MENSALISTA, MÉDICO CLINICO GERAL SOCORRISTA APH – ATENDIMENTO PRÉ-
HOSPITALAR E MÉDICO CLÍNICO GERAL SOCORRISTA PLANTONISTA 

Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento 
da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: 
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmiascardíacas, doenças reumáticas, aneurisma de aorta, 
insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda, bronquite agudae crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, 
tuberculose, tromboembolismopulmonar, pneumopatia intersticial. Gastrointestinais: neoplasias do sistema 
digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 
hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais, inflamatórias, doença diverticular do cólon.Renais: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes 
melito, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Reumatológicas: osteoartrose, 
osteoporose, doença de Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças 
do colágeno. Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias 
periféricas, encefalopatias.Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, 
reações agudas ao stress. Infecto-contagiosas: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, febre maculosa, 
dengue, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Imunológicas: doença do soro, 
edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Hematológicas: anemias, talassemias e neoplasias. 
Noções básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142, Ministério da 
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Saúde, Brasília 1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política 
nacional de urgência e emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 
Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; 
Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição 
Federal: Título VIII — Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais 
de Saúde — Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação 
compulsória Estadual e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. 
Decreto Federal n° 7.508/2011. 

 

MÉDICO DERMATOLOGISTA - MENSALISTA 

Especialidade: anatomia, fisiologia, desenvolvimento e manutenção da pele; imunopatologia cutânea; 
histopatologia das doenças de pele; Dermatoses, herpes gestationes, impetigo herpertiforme; acnes; micoses; 
doenças do tecido conjuntivo; infecções bacterianas da pele; doenças sexualmente transmissíveis, AIDS; micoses 
superficiais; micoses profundas; dermatoviroses; escabioses; tumores da pele; linformas e outros processos 
malígnos; terapêutica tópica das dermatoses; cirurgia dermatológica; leishmaniose; M. H. M. Hansen; aspectos 
macroscópicos e microscópicos do exame micológico direto e cultura; terapêutica sistêmica das dermatoses; 
manifestação cutânea das doenças sistêmicas. Atrofias e Distúrbios dos Tecidos Conjuntivos Dérmicos. 
Cicatrização.. Dermatites. Dermatologia reumatológica. Dermatomiosite. Distúrbios das células de Langerhans e 
dos Macrófagos. Distúrbios Pigmentares. Distúrbios em função de agentes físicos. Distúrbios vasculares. Doenças 
anexiais. Doenças metabólico e sistêmicas. Doenças psicocutâneas. Doenças vesiculobolhosas. Eritrodermia. 
Genodermatoses. Gordura subcutânea. Imunologia. Infecções, infestações e mordidas/picadas. Mucinoses. 
Neoplasias cutâneas. Queratodermias. Pelos, unhas e membranas mucosas. Farmacologia indicada. Prurido. 
Psoríase. Terapia clínica e tratamento físico. Urticárias, eritemas e púrpuras. Vasculites cutâneas. Clínica Geral: 
Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; 
Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; 
Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada 
às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; 
Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; 
Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das 
Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII — 
Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária 
à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual 
e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 
7.508/2011. 

 

 

http://www.saude.gov.br/humanizasus
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MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA – MENSALISTA 

Especialidade: Doenças metabólicas. Distúrbio dos carboidratos. Distúrbios do metabolismo lipídico. Doenças do 
armazenamento lipídico. Erros inatos do metabolismo dos aminoácidos. Distúrbios do metabolismo da purina e da 
pirimidina. Porfiria. Acatalásia. Doença de Wilson. Hemonomatose. Deficiência de fósforo e hipofosfatemia. 
Distúrbios do metabolismo do magnésio. Distúrbios hereditários do tecido conjuntivo. Proteinose lipóidica. 
Síndrome de Werner. Síndromes associadas ao Hipogonadismo e anormalidades congênitas. Endorfinas e 
Encefalinas. Prostaglandinas, Tromboxane A2 e Leucotrianos. Hipófise anterior. Hipófise posterior. A pineal. A 
tireoide. Córtex adrenal. Os testículos. Os ovários. Hirsutismo. As glândulas paratireiodes. Distúrbios 
poliglandulares. A medula suprarrenal e o sistema nervoso simpático. Síndrome carcinoide. Clínica Geral: 
Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; 
Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; 
Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada 
às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; 
Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; 
Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das 
Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII — 
Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária 
à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual 
e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 
7.508/2011. 

 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA – MENSALISTA 

Especialidade: Esôfago: Esofagite de refluxo e hérnia de hiato, Tumores. Estômago e duodeno: Gastrites, Úlcera 
péptica gastroduodenal. Hemorragia digestiva alta, Tumores. Intestino delgado: má absorção intestinal, Doenças 
inflamatórias agudas intestinais, Doenças inflamatórias crônicas intestinais, Patologia vascular dos intestinos, 
Tumores. Intestino grosso: diarreia, constipação e fecaloma, doença diverticular dos cólons, retocolite ulcerativa 
inespecífica, doença de CROHN, parasitoses intestinais, tumores. Fígado: doenças metabólicas, álcool e fígado, 
drogas e fígado, hepatite a vírus (agudas e crônicas) hipertensão portal, cirrose hepática, ascite, encefalopatia 
hepática, tumores. Vias biliares: discinesia biliar, litíase biliar, colangites, tumores. Pâncreas: pancreatite aguda, 
pancreatite crônica, cistos pancreáticos, tumores. Outras afecções do aparelho digestivo: esquistossomose 
mansoni, doenças de chagas, peritonites, hormônios gastrointestinais, suporte nutricional em gastroenterologia, 
imunologia do aparelho digestivo. Distúrbios funcionais do aparelho digestivo: dispepsia, cólon irritável. Diagnose 
em gastroenterologia: endoscopia, biópsia, radiologia do aparelho digestivo. Provas funcionais: balanço de 
gorduras, teste de Schiling, teste da D-Xilose, testes respiratórios. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; 
Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; 
Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; 
Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia 
Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em 
Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; 
Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do 
SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII — Da Ordem Social, 
Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de 
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notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e Nacional. 
Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 7.508/2011. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA – MENSALISTA  

Especialidade: Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e 
sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade Fisiológica e 
patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos 
Inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. 
Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina 
psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo 
uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias 
Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados 
hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. 
Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema 
Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-
puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. 
Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. 
Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. 
Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no 
ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. 
Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério 
patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médicolegais em toco-ginecologia. Patologia do feto e 
do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-pélvica. Estudo crítico das 
cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. 
Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática 
obstétrica. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; 
Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; 
Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; 
Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e 
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; 
Constituição Federal: Título VIII — Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica 
no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde — Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças 
de notificação compulsória Estadual e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal n° 7.508/2011. 

 

MÉDICO HEMATOLOGISTA - MENSALISTA 

Especialidade: Imunologia e suas relações com a transfusão de sangue: componentes celulares do sistema imune. 
Resposta imune. Resposta imune a antígenos dos eritrocitários. Complemento. Fisiopatologia da hemólise imune. 
Grupos sanguíneos: definição de um sistema de grupo sanguíneo. Grupo sanguíneo ABO. Sistema sanguíneo Rh. 
Sistema sanguíneo Ii, Lewis, P e MNS. Sistema Kell, Duffy, Kidd e Lutheran. Sistema de histocompatibilidade (HLA). 
Sistema de antígenos plaquetários. Testes de compatibilidade de hemácias: tipagem de compatibilidade ABO e Rh. 
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Pesquisa e identificação de anticorpos anti-eritrocitários (PAI e painel de hemácias). Provas de compatibilidade. 
Eluição. Obtenção de sangue: captação de candidatos à doação de sangue. Triagem clínico-laboratorial dos 
candidatos à doação de sangue. Coleta de sangue: controle sorológico e imuno-hematológico do sangue coletado. 
Preparação de componentes sanguíneos: concentrado de hemácias, plasma e crioprecipitado. Componentes 
pobres em leucócitos e componentes irradiados. Uso clínico de sangue e seus componentes: componentes que 
visam transfundir hemácias, componentes que visam transfundir plaquetas, reposição de fatores de coagulação, 
reposição de proteínas plasmáticas. Política transfusional em hospital. Terapia transfusional em situações especiais: 
em clínica cirúrgica, nos distúrbios da coagulação sanguínea. Produtos plasmáticos e substitutos do sangue. 
Albumina humana: características, uso clínico e seus efeitos adversos. Concentrado de fatores plasmáticos: 
características, uso clínico e seus efeitos adversos. Substitutos do sangue. Efeitos adversos das transfusões 
sanguíneas: aloimunização. Reações transfusionais imunológicas e não imunológicas. Transmissão de doenças 
infectocontagiosas. Hemopoese. Citologia das células do sangue e dos órgãos hemoformadores. Aféreses: 
terapêuticas e não terapêuticas. Indicações. Tratamentos e controles. Uso de processadoras celulares 
automatizadas de sangue na obtenção e recuperação de sangue. Autotransfusão: procedimentos, terapêutica e 
controles. Transplante de medula óssea: procedimentos, obtenção, armazenamento, controles e terapêutica em 
hemoterapia. Código de Ética Médica. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência 
Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; 
Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; 
Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição 
Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas 
sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na 
população idosa. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da 
República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII — Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade 
Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde 
da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no 
Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. 
Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 7.508/2011. 

 
MÉDICO INFECTOLOGISTA MENSALISTA 

Especialidade: Doenças causadas por bactérias: salmoneloses, shigelose, cólera; sepse: conceito, epidemiologia e 
fisiopatogenia; diagnóstico; tratamento. Acidentes pós-vacinais: reações locais; reações neurológicas; choque 
anafilático. A Doença do Sono. Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (Aids): características gerais do Hiv-1; 
mecanismo de transmissão; fisiopatologia; aspectos clínicos e evolutivos da Aids; diagnóstico sorológico; 
seguimento laboratorial da infecção; tratamento; tratamento das infecções oportunistas; tratamento específico do 
HIV. Terapêutica antimicrobiana em pediatria. Controle de infecção hospitalar. Doenças causadas por vírus, 
pneumonias adquiridas na comunidade e no hospital, hepatites agudas, meningites agudas, síndrome nefrítica, 
glomerulonefrite aguda pós-estreptocócica: epidemiologia; manifestações clínicas; achados laboratoriais; 
diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Doenças de notificação compulsória; 
biossegurança. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia 
Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo 
Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências 
em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; 
Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e 
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; 
Constituição Federal: Título VIII — Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica 
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no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde — Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças 
de notificação compulsória Estadual e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal n° 7.508/2011. 

 

MÉDICO INTENSIVISTA PLANTONISTA 

Especialidade: Procedimentos em terapia intensiva. Intubação orotraqueal e manutenção de vias aéreas. 
Cateterismo venoso profundo e arterial. Instalação de marca-passo temporário. Toracocentese. Traqueostomia. 
Cardioversão e desfibrilação. Transtornos cardiocirculatórios em UTI. Arritmias cardíacas. Crise hipertensiva. 
Parada cardiorrespiratória. Tromboembolismo pulmonar. Dissecção aórtica. Infarto agudo do miocárdio. Angina 
instável. Insuficiência cardiocirculatória. Choque. Transtornos respiratórios em UTI. Insuficiência respiratória. 
Síndrome de angústia respiratória do adulto. Edema pulmonar agudo. Cor pulmonale. Pneumotórax. Derrame 
pleural. Assistência ventilatória mecânica. Hemoptise. Transtornos da função renal e do equilíbrio hidroeletrolítico 
e acidobásico. Insuficiência renal aguda. Métodos substitutivos da função renal. Distúrbios hidroeletrolíticos. 
Distúrbios acidobásicos. Transtornos gastroenterológicos em UTI. Hemorragia digestiva. Insuficiência hepática. 
Pancreatite aguda. íleo adinâmico. Diarreia. Transtornos endocrinológicos em UTI. 6.1 Diabetes. 6.2 Hipoglicemia. 
Tireotoxicose. Mixedema. Transtornos neurológicos em UTI. Coma. Trauma cranioencefálico e raquimedular. 
Acidente vascular cerebral. Crise convulsiva. Síndrome de Gullain-Barré. Miastenia gravis. Transtornos 
hematológicos em UTI. Coagulopatias. Púrpura trombocitopênica trombótica. Reação transfusional. 
Tromboembolismo. Hemólise. Doenças infectocontagiosas em UTI. Infecção hospitalar. Endocardite bacteriana. 
Septicemia. Pneumonias. AIDS. Tétano. Meningites. Infecções abdominais. Antibioticoterapia. Problemas cirúrgicos 
em UTI. Cirurgia cardíaca. Abdome agudo. Queimados. 11 Intoxicações e envenenamentos. Álcool. Narcóticos. 
Sedativos e hipnoindutores. Estimulantes do SNC e alucinógenos. Hidrocarbonetos. Salicilatos. Anticocinérgicos. 
Plantas. Animais peçonhentos. Gravidez e UTI. Eclampsia e pré-eclampsia. Síndrome Hellp. Nutrição em UTI. 
Enteral. Parenteral. Terapia nutricional em doenças específicas. Monitoramento do paciente crítico. 
Eletrocardiografia. Pressão arterial. Pressão venosa central. Cateterismo arterial pulmonar. Débito cardíaco. 
Oximetria de pulso. Capnografia. Transporte de pacientes críticos. Intra-hospitalar. Extra-hospitalar. Ética e 
considerações legais. Princípios éticos. Doação de órgãos. Morte encefálica. Manutenção de suporte vital.. Clínica 
Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma 
Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição 
Federal: Título VIII — Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais 
de Saúde — Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação 
compulsória Estadual e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. 
Decreto Federal n° 7.508/2011. 

 

MÉDICO NEUROLOGISTA – MENSALISTA 

Especialidade: Epilepsias; Neurites; Convulsões; Paralisias; Cefaléias; Farmacodinâmica das Drogas Neuroativas; 
Sistema Vascular Cerebral; Hidrocefalia; Ação de Drogas Ilícitas no SNC; Traumatismos Cranianos; Doenças 
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Degenerativas; AVCI; AVCH; Neuroanatomia; Sintomas causados por afecções neurológicas; Afecções neurológicas 
de etiologia conhecida; Doenças de origem vascular; Alterações do líquido cerebral e cefalorraquidiano; Tumores; 
Trauma; Tocotraumatismos e malformações; Doenças hereditárias devidas a erros metabólicos conhecidos; 
Doenças nervosas de etiologia desconhecida; Síndromes neurocutâneas; Afecções dos nervos cranianos; Afecções 
dos nervos periféricos; Ataxias e demência; Distúrbios da motilidade; Afecções da medula; Placa mioneural; 
Miopatias; Doenças desmielinizantes; Sistema Nervoso autônomo; Doenças de caráter intermitente ou paroxístico; 
Doenças sistêmicas; Neurologia do ambiente. Sono normal e seus distúrbios. Clínica Geral: Insuficiência 
Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência 
Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios 
Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às 
Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; 
Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; 
Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das 
Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII — 
Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária 
à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual 
e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 
7.508/2011. 

 

MÉDICO NEUROPEDIATRA – MENSALISTA 

Especialidade: Exame neurológico do recém-nascido ao adolescente. Infecções do sistema nervoso. Epilepsia e 
distúrbios paroxísticos de natureza não epiléptica. Distúrbios do desenvolvimento do sistema nervoso. 
Encefalopatias não progressivas e progressivas. Doenças neurocutâneas. Tumores do SNC. Hipertensão 
intracraniana. Distúrbios do sono. Distúrbios do comportamento. Dificuldades e distúrbios do aprendizado escolar. 
Cefaléias. Doenças neuromusculares. Doenças neurológicas heredodegenerativas. Ataxias agudas. Infecções 
congênitas. Afecções dos gânglios da base. Peroxissomopatias. Lisossomopatias. Doenças desmielinizantes. Comas. 
Traumatismo crânio̺encefálico. Acidentes vasculares celebrais na infância. Comprometimento neurológico em 
doenças sistêmicas. Transtorno de déficit de atenção e hiperatividade. Morte encefálica. Clínica Geral: Insuficiência 
Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência 
Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios 
Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às 
Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; 
Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; 
Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das 
Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII — 
Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária 
à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual 
e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 
7.508/2011. 
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MÉDICO OFTALMOLOGISTA – MENSALISTA 

Especialidade: Diagnóstico e tratamento dos traumatismos oculares. Anomalias de refração, correção das 
ametropias, afecções da conjuntiva da córnea e da esclera: terapêutica geral. Afecções do trato uveal: irites, 
iridiciclites e coroidites. Neuro-oftalmologia, papiledema. Atrofia do nervo óptico e perimetria. Glaucomas: crônico, 
simples, congênito, agudo e secundário. Estrabismo. Forias, paralisias oculares, esotropias e exotropias. Afecções 
do cristalino: congênitas, adquiridas, luxações e subluxações. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, 
distróficas, degenerativas inflamatórias e tumores. Afecções da órbita: traumáticas, vasculares, inflamatórias e 
tumorais, cirurgia da órbita. Manifestações oculares das afecções do sistema nervoso, semiologia da pupila nas 
lesões do V Par, nas Lesões do simpático, afecções do sistema nervoso. Afecções das pálpebras e sistema lacrimal. 
Manifestações oculares nas doenças em geral: diabetes melito, retinopatia falciforme, hipertensão arterial, sífilis, 
AIDS, rubéola, herpes zoster, herpes simples, hanseníase, em especial terapêutica oftalmológica em geral: clínica e 
cirúrgica. Tracomaepidemiologia, classificação da OMS. Diagnóstico diferencial das conjuntivites neonatal. Teste do 
reflexo vermelho. Retinopatia da prematuridade. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; 
Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar 
Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia 
Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em 
Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; 
Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do 
SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII — Da Ordem Social, 
Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de 
notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e Nacional. 
Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 7.508/2011. 

 
MÉDICO ORTOPEDISTA MENSALISTA 

Especialidade: Conceitos gerais de ortopedia e traumatologia. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e 
patologia da coluna vertebral. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do quadril. Diagnóstico 
e tratamento de lesões traumáticas e patologia do joelho. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e 
patologia do tornozelo e pé. Diagnóstico e tratamento de tumores ósseos e sarcoma de partes moles. Diagnóstico 
e tratamento de alongamento e reconstrução óssea. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; 
Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar 
Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia 
Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em 
Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; 
Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do 
SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII — Da Ordem Social, 
Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de 
notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e Nacional. 
Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 7.508/2011. 
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MÉDICO PEDIATRA – MENSALISTA E PLANTONISTA 

Especialidade: Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e desenvolvimento: 
desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e passiva. 
Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da 
criança: distúrbios cardiocirculatórios: cardiopatias congênitas, choque, crise hipertensa, insuficiência cardíaca, 
reanimação cardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: afecções de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, 
estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios 
metabólicos e endócrinos: acidose e alcalose metabólicas, desidratação aguda, diabetes mellitus, hipotireoidismo 
e hipertireoidismo, insuficiência suprarrenal. Distúrbios neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação 
aguda, estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: glomerulopatias, infecções do trato 
urinário, insuficiência renal aguda e crônica, síndrome hemolítico-urêmica, síndrome nefrótica. Distúrbios onco-
hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, hemorragia digestiva, leucemias e tumores sólidos, síndromes 
hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: hepatites virais, insuficiência hepática. Doenças 
infectocontagiosas: AIDS, Diarreias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e 
estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencefalites virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia 
bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. 
Violência doméstica. Primeiros socorros no paciente politraumatizado. C Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; 
Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; 
Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; 
Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia 
Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em 
Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; 
Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do 
SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII — Da Ordem Social, 
Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de 
notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e Nacional. 
Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 7.508/2011. 

 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA MENSALISTA 

Especialidade: Anatomia e fisiologia respiratória; métodos diagnósticos em Pneumologia; diagnóstico e 
tratamento: tabagismo, pneumonias, tuberculose pulmonar; micoses pulmonares, asma brônquica, 
bronquectasias, abcessos pulmonares, doença pulmonar obstrutiva crônica, doenças pulmonares na SIDA, 
insuficiência respiratória, câncer de pulmão e outros tumores de tórax, doenças pleurais, doenças pulmonares 
difusas, tromboembolismo pulmonar, traumatismo de tórax; doenças ocupacionais, hipertensão pulmonar; 
vasculites, distúrbios respiratórios do sono, síndromes eosinofílicas, anomalias de caixa torácica e diafragma. 
Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; 
Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição 
Federal: Título VIII — Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais 
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de Saúde — Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação 
compulsória Estadual e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. 
Decreto Federal n° 7.508/2011. 

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL – MENSALISTA 

Especialidade: Desenvolvimento infantil: aspectos cognitivos e afetivos. Exame psiquiátrico e exames 
complementares em psiquiatria da infância e adolescência. Classificação diagnóstica em psiquiatria da infância e 
da adolescência. Transtornos mentais orgânicos na infância e adolescência. Drogadição na infância e adolescência. 
Esquizofrenia na infância e adolescência. Transtornos do humor (depressão e mania) na infância e adolescência. 
Transtorno de ansiedade na infância e adolescência. Razões ao estresse. Transtornos alimentares na infância e 
adolescência. Transtornos do sono na infância e adolescência. Transtornos do controle dos esfíncteres na infância 
e adolescência. Transtornos de tique e do hábito na infância e adolescência. Transtorno de déficit de 
atenção/hiperatividade na infância e adolescência. Retardo mental. Manifestações psiquiátricas da epilepsia na 
infância e adolescência. Transtornos invasivos do desenvolvimento. Transtornos específicos do desenvolvimento. 
Transtornos emocionais do comportamento. Transtornos psicológicos ligados a doenças sistêmicas – psiquiatria de 
ligação na infância e adolescência. Abuso físico e sexual na infância e adolescência. Epidemiologia dos transtornos 
psiquiátricos na infância e adolescência. Ética em psiquiatria na infância e adolescência. Psicofarmacoterapia na 
infância e adolescência. Psicoterapia na infância e adolescência. Prevenção em psiquiatria da infância e 
adolescência. Modelos de reabilitação em psiquiatria da infância e adolescência. Modelos de atendimento em 
psiquiatria da infância e adolescência em saúde pública. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão 
Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença 
Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; 
Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia 
Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em 
Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; 
Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do 
SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII — Da Ordem Social, 
Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de 
notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e Nacional. 
Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 7.508/2011. 
 

MÉDICO PSIQUIATRA - MENSALISTA 

Especialidade: Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e pré-senilidade; Transtornos 
Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno delirante paranóico; 
Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; Transtornos Somatomorfos; 
Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; Transtornos Factícios; Transtornos de 
Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; Psiquiatria Comunitária; Psiquiatria Forense; 
Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Testes Laboratoriais e outros Testes; 
Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão 
Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença 
Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; 
Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia 
Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em 
Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; 
Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
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Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do 
SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII — Da Ordem Social, 
Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de 
notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e Nacional. 
Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 7.508/2011. 

 

MÉDICO REUMATOLOGISTA – MENSALISTA 

Especialidade: Epidemiologia das doenças reumáticas. Estrutura, fisiologia e fisiopatologia do tecido conjuntivo. 
Estrutura, fisiologia e fisiopatologia do sistema imunológico. Farmacologia das drogas antirreumáticas/terapêutica 
experimental. Diagnóstico e tratamento: artrites inflamatórias infecciosas. Doenças reumatológicas sistêmicas. 
Doenças articulares regionais e as relacionadas com as estruturas. Doenças degenerativas. Doenças metabólicas 
dos ossos, das articulações e dos músculos, Doenças reumatológicas associadas a outros aparelhos e sistemas. 
Doenças da coluna. Miscelânea. Fibromialgia/síndrome das pernas inquietas/dor psicogênica. Dor. Doença articular 
neuropática. Amiloidose, sarcoidose, artrites associadas às alterações dos diversos metabolismos. Osteoartropatia 
hipertrófica. Doenças ósseas e do tecido conjuntivo relacionadas à genética e ao desenvolvimento. Clínica Geral: 
Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; 
Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; 
Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada 
às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; 
Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; 
Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das 
Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII — 
Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária 
à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual 
e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 
7.508/2011. 

 

MÉDICO UROLOGISTA MENSALISTA 

Especialidade: Neoplasia de Rim; Tumores de Bexiga; Infecções urinárias; Letíase urinária; Câncer de Próstata; DST. 
Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; 
Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição 
Federal: Título VIII — Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais 
de Saúde — Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação 
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compulsória Estadual e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. 
Decreto Federal n° 7.508/2011. 

 

MÉDICO VASCULAR – MENSALISTA 

Especialidade: Exame clínico do paciente vascular: venoso, arterial e linfático. Métodos não invasivos e invasivos 
no diagnóstico das doenças vasculares. Angiorradiologia diagnóstica e terapêutica. Insuficiência arterial crônica das 
extremidades. Arterites e arterioplastias funcionais. Aneurismas: verdadeiros e falsos (de aorta torácica e 
abdominal; periféricos). Síndrome do desfiladeiro cervical. Insuficiência cérebro-vascular extracraniana. 
Insuficiência vascular visceral. Hipertensão reno-vascular. Doença tromboembólica venosa. Varizes de membros 
inferiores. Insuficiência venosa crônica. Linfaringite e erisipela. Linfedemas. Úlceras de perna. Angiodisplasias. 
Acessos vasculares para hemodiálise. Oclusões arteriais agudas. Traumas vasculares. Pé diabético. Simpatectomias. 
Terapêuticas: anticoagulante, fibrinolítica, antiplaquetária, hemorreológica. Clínica Geral: Insuficiência 
Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência 
Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios 
Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às 
Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; 
Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; 
Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das 
Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII — 
Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária 
à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual 
e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 
7.508/2011. 

 

NUTRICIONISTA 

Fisiologia e fisiopatologia aplicada à nutrição. Nutrientes: metabolismo e biodisponibilidade. Noções de 
farmacologia: interação alimentos-medicamentos. Nutrição e ciclos vitais: gravidez e lactação, infância, 
adolescência e envelhecimento. Nutrição normal: recomendações nutricionais, cálculo energético, dietas 
equilibradas. Avaliação do estado nutricional: métodos de avaliação de estimativa das necessidades energéticas. 
Diagnóstico em nutrição. Nutrição e saúde pública: epidemiologia nutricional, doenças nutricionais, desnutrição 
calórico-protéica, carências nutricionais, vigilância nutricional. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. 
Dietoterapia: conceito e objetivos, dietas nas diferentes patologias, condições clínicas e metabólicas. Terapia 
nutricional em cirurgia: pré e pós-operatório. Métodos de assistência ambulatorial em nutrição. Terapia nutricional 
enteral. Regulamento Técnico para a Terapia de Nutrição Enteral. Técnica dietética: composição e classificação dos 
alimentos, seleção, conservação e armazenamento, técnica de pré-preparo e preparo. Regulamento Técnico de 
Boas Práticas para serviços de alimentação. Administração de serviços de alimentação e lactário: área física e 
equipamentos; planejamento e organização, supervisão e controle. Planejamento de cardápio para coletividades 
sadias e doentes; custos e avaliação. Controle de avaliação de RH, financeiros e materiais. Nutrição e 
imunomodulação. Ética profissional. Educação nutricional: conceito, objetivo, metodologias e aspectos sócio 
econômico-culturais. Noções de legislação do SUS. 
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PSICÓLOGO 

Psicologia geral: Psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Psicologia experimental. Metodologia. Noções de 
estatística e antropologia. Psicologia do Desenvolvimento: René Spitz. Jean Piaget. Escala de Gesell. Teorias da 
Personalidade e Teoria Psicoterápica: Abordagem centrada no cliente. Abordagem corporal. Abordagem 
psicanalítica. Abordagem cognitivo-comportamental. Abordagem existencialista. Abordagem analítica. Abordagem 
gestáltica. Abordagem psicodramática. Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico: Entrevistas. Bateria 
psicométrica: testes projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta e encaminhamento. 
Equipe multiprofissional. Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento familiar. Psicopatologia: Noções de 
psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações 
sintomáticas. Modalidades de tratamentos biológicos e psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismos, 
sinergismos. A psicologia na equipe psiquiátrica multiprofissional: definições de papéis, atribuições e 
responsabilidades. A psicologia nas diversas modalidades de atendimento: oficina abrigada, centros de convivência, 
programas comunitários: métodos, objetivos, indicações e limitações. Ética dos profissionais de saúde mental: 
responsabilidades, atribuições, sigilo, compromisso com atualização do conhecimento. Legislação em saúde mental 
(Lei Federal nº. 10.216 de 06/04/02, conteúdo e repercussão na prática assistencial). A Política Nacional de Saúde 
Mental. Ética Profissional. 

 
RECEPCIONISTA 

Técnicas de Comunicação; Uso do Fax; Qualidade no atendimento ao público; Formas de atendimento ao público e 
ao telefone; Assiduidade; Disciplina na execução dos trabalhos; Relações Humanas no trabalho; Noções de 
Protocolo; O Arquivo e as Técnicas de Arquivamento; Classificação da Correspondência; Redação e Documentos 
oficiais: formas de tratamento, elaboração, organização e expedição de documentos oficiais como relatório, ofício, 
memorando, aviso, ata, atestado, declaração, despacho, portaria, moção, pedido de providência, requerimento, 
circular e etc. Serviço Postal; Utilização da copiadora; Telefones úteis e de emergência; Livro de registro de 
correspondência; Transferência de chamadas telefônicas em PABX; Uso do correio de voz; Imagem profissional; 
Sigilo profissional; Conhecimentos em Microsoft Word 2016 e Microsoft Excel 2016 - Uso do Correio Eletrônico e 
da Internet. 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Introdução à Enfermagem. Materiais necessários aos diversos procedimentos de enfermagem. Técnicas de 
enfermagem: sinais vitais, medidas antropométricas, higiene, conforto e segurança do paciente. Noções sobre 
cuidados de enfermagem na sua preparação, cálculo e administração. Procedimentos de enfermagem que 
requerem utilização de técnica asséptica: curativo e cateterismo nasogástrico e vesical, coleta de exames. 
Assistência de enfermagem com necessidades básicas de pacientes, alimentação e hidratação, eliminações. 
Cálculos e diluição de medicamentos e gotejamento de soros. Noções básicas de exames clínicos, posições para 
exames e cuidados de enfermagem. Cuidados de enfermagem ao paciente cirúrgico. Cuidados de enfermagem com 
pacientes de urgência e emergência, ferimentos, choque, fraturas, entorse, luxação, traumas, transporte intra-
hospitalar de pacientes. Cuidados de enfermagem em terapia intensiva, monitorização venosa e arterial através de 
cateteres, equilíbrio hidroeletrolítico em pacientes de terapia intensiva. Cuidados com pacientes em isolamento. 
Código de Ética do Conselho Federal de Enfermagem. Lei do Exercício Profissional de Enfermagem n.º 7.498/86. 

 

TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 

Aparelho locomotor: membros superiores, inferiores e coluna vertebral. Principais ossos, músculos, tendões, vasos, 
nervos e articulações (cartilagem articular, cápsula e ligamentos). Distúrbios ortopédicos principais: Contusões, 
entorses, luxações, fraturas, feridas, distensão ou estiramento muscular, roturas de músculo, tendão ou ligamento. 
Distúrbios osteoarticulares relacionados ao trabalho: tendinites, tenossinovites, mialgias, sinovites e bursites. 
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Malformações congênitas e de desenvolvimento: luxação congênita do quadril, torcicolo, pés “tortos”, escolioses 
e cifoses. Sinais e sintomas comuns dos distúrbios ortopédicos: dor (algias), parestesia (dormência, formigamento), 
palidez, cianose, ausência de pulso, paralisia sensitivomotora. Tumefação, edema, hematoma, equimose, 
crepitação óssea, deformidades. Mobilidade anormal. Incapacidade funcional incompleta ou completa. Noções 
sobre tratamento: tratamento conservador ou incruento ou não cirúrgico. Redução incruenta. Tratamento cruento 
ou cirúrgico. Redução cruenta + osteossíntese. Osteotomias. Artroplastias. Imobilizações provisórias ou definitivas: 
materiais utilizados. Tipos de imobilizações. Enfaixamentos e bandagens. Talas ou goteiras gessadas ou não. 
Aparelhos gessados (gessos circulares). Trações cutâneas ou esqueléticas. Denominações conforme região ou 
segmentos imobilizados. Cuidados pré, durante e pós-imobilizações. Complicações das imobilizações. Aberturas no 
gesso (janelas, fendas com alargamento ou estreitamento, cunhas corretivas no gesso). Retirada de talas, gessos 
ou trações. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo/função. 

 
TELEFONISTA 

Técnicas de Comunicação; Uso do Fax; Qualidade no atendimento ao público; Formas de atendimento ao público e 
ao telefone; Assiduidade; Disciplina na execução dos trabalhos; Relações Humanas no trabalho; Redação e 
Documentos oficiais: formas de tratamento, elaboração, organização e expedição de documentos oficiais como 
relatório, ofício, memorando, aviso, ata, atestado, declaração, despacho, portaria, moção, pedido de providência, 
requerimento, circular e etc. Serviço Postal; Telefones úteis e de emergência; Transferência de chamadas 
telefônicas em PABX; Uso do correio de voz; Imagem profissional; Sigilo profissional. 

 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Terapia ocupacional em saúde mental: Reforma Psiquiátrica e Política Nacional de Saúde Mental: princípios, 
diretrizes, normativas e legislação. Princípios da atenção e recomendações da OMS para a formulação de políticas 
públicas de saúde mental. Terapia Ocupacional e Política Nacional de Saúde Mental. Terapia Ocupacional na área 
da infância e adolescência com deficiência intelectual e distúrbios globais de desenvolvimento: princípios e 
diretrizes da assistência à infância e adolescente com deficiência intelectual e distúrbios globais de 
desenvolvimento e serviços de assistência no contexto das políticas públicas nacionais da pessoa com deficiência. 
Propostas de intervenções terapêuticas na terapia ocupacional para inclusão social de crianças e adolescentes com 
deficiência intelectual ou distúrbios globais de desenvolvimento. Inclusão escolar de crianças com 
comprometimento intelectual e/ou afetivo e ações da terapia ocupacional. Terapia ocupacional e saúde da pessoa 
com deficiência: reabilitação e recursos tecnológicos (ajudas técnicas, tecnologia assistiva, tecnologias de apoio e 
tecnologias de assistência): a Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência. Planejamento e 
organização de serviços de atenção à pessoa com deficiência no SUS. Recursos tecnológicos e inclusão social de 
pessoas com deficiência. Terapia Ocupacional em contextos hospitalares: práticas hospitalares em terapia 
ocupacional: retrospectiva histórica, constituição do campo e domínios de pesquisa e prática. A integralidade do 
cuidado no hospital e sua interlocução com a rede de serviços sociais e de saúde. Política Nacional de Humanização: 
diretrizes e estratégias. Terapia Ocupacional e saúde da pessoa com deficiência: processos de desinstitucionalização 
e inclusão social: a institucionalização e os processos de desinstitucionalização da pessoa com deficiência. Os 
diferentes tipos de instituições asilares, os mecanismos de sustentação institucional, as relações entre as 
instituições de reabilitação e os demais serviços de saúde. Sistema Único de Saúde (SUS) e as ações de prevenção 
de deficiência e incapacidades, de tratamento e de reabilitação de pessoas com deficiência como apoio/suporte às 
famílias e serviços. Terapia Ocupacional em geriatria e gerontologia: conceitos básicos. Transição demográfica e 
epidemiológica. Promoção da saúde para idosos. Terapia Ocupacional, pessoas com deficiência e cooperativismo: 
deficiência e estigma. Instituições de assistência e deficiência. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO – CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

DADOS DO CANDIDATO 

NOME  

Nº INSCRIÇÃO  

EMPREGO  

 

DEFICIÊNCIA(S) DECLARADA(S) CID Nº* 

  

  

  

 

NOME COMPLETO DO MÉDICO SUBSCRITOR DO LAUDO ANEXO CRM Nº** 

  

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

(   )Não preciso de condições especiais 

(   ) Sala de fácil acesso (andar térreo, rampa, elevador) 

(   ) Prova e Folha de Respostas com fonte ampliada - Fonte tamanho 18 (   ) ou 24 (   ) 

(   ) Ledor          (   ) Transcritor          (   ) Intérprete de Libras          (   ) Prova em Braile 

(   ) Software de Leitura - (   ) Dos Vox (   ) NVDA (   ) JAWS (   ) ZoomText 

(   ) Outra. Qual? 

 

 

________________________, _______, de ________________________ de 20_____. 

 

____________________________________ 

(Assinatura do Candidato) 
 
NOTAS: 
* CID Nº: Número de Classificação/Código Internacional da Doença. 
** CRM Nº: Número de inscrição no Conselho Regional de Medicina. 
***Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser enviados/anexados digitalmente (upload), em campo 
próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição. 
**** Esta declaração não assegura a isenção de pagamento. 
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ANEXO IV - CRONOGRAMA 
 

O cronograma abaixo constitui mera expectativa, podendo haver variação nas datas de acordo com as necessidades 
técnicas e operacionais da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA ou da METROCAPITAL, sendo de inteira 
responsabilidade dos candidatos acompanhar as publicações oficiais realizadas no site www.metrocapital.com.br, 
na área destinada à este Processo Seletivo. 
 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Divulgação do Edital Completo no Site e Resumido na Imprensa Oficial. 07/01/2022 

Período de Inscrições “on-line” - internet. 07/01/2022 à 07/02/2022 

Período de Solicitação de Isenção de Pagamento da Inscrição. Até 14/01/2022 

Divulgação do Resultado Preliminar das Solicitações de Isenção de Pagamento da 
Inscrição. 

19/01/2022 

Período de Recurso Contra o Resultado Preliminar das Solicitações de Isenção de 
Pagamento da Inscrição. 

20 e 21/01/2022 

Divulgação do Resultado Definitivo das Solicitações de Isenção de Pagamento da 
Inscrição. 

25/01/2022 

Último dia para pagamento da inscrição. 08/02/2022 

Divulgação do Resultado Preliminar das Solicitações de Inscrição na Condição de 
Pessoa com Deficiência - PCD. 

14/02/2022 

Período de Recurso Contra o Resultado Preliminar das Solicitações de Inscrição na 
Condição de Pessoa com Deficiência - PCD 

15 e 16/02/2022 

Divulgação do Resultado Definitivo das Solicitações de Inscrição na Condição de 
Pessoa com Deficiência - PCD. 

22/02/2022 

Divulgação da Lista de Inscritos, Total de Inscritos, Locais de Prova e Salas e Edital 
de Convocação para as Provas Objetivas. 

Até 11/03/2022 

Realização da Prova Objetiva. 20/03/2022 

Divulgação do Gabarito Preliminar. 20/03/2022 

Período de Recurso Contra o Gabarito Preliminar. 21 e 22/03/2022 

Divulgação do Resultado dos Recursos Contra o Gabarito Preliminar, Gabarito 
Oficial – Definitivo e Resultado Final Preliminar. 

11/04/2022 

Período de Recursos Contra o Resultado Final - Preliminar. 12 e 13/04/2022 

Divulgação do Resultado dos Recursos Contra o Resultado Final – Preliminar e 
Resultado Final - Definitivo. 

19/04/2022 

Homologação. A partir de 19/04/2022  

 

http://www.metrocapital.com.br/

